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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

A
 Prefeitura de Sorocaba inau-
gura neste sábado (29) o
Centro de Atendimento à

Mulher e Referência Cirúrgica à Po-
liclínica Municipal “Diva Maria Pres-
tes de Barros Araújo”, unidade mais
conhecida como Hospital da Mulher.
A programação será iniciada às 9h,
com um ato de gratidão e às 10h será
realizada a cerimônia de inauguração.

A unidade foi viabilizada graças
a uma parceria da Prefeitura de So-

rocaba, por meio da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde, com a Associação
Beneficente Evangélica e funciona-
rá em uma ala nova do Hospital
Evangélico, na rua Imperatriz
Leopoldina, nº 136, no Cerrado. São
três andares destinados a um centro
de diagnósticos, um centro cirúrgico
com quatro salas, setor ambulatorial
e enfermaria de apoio com 26 leitos
destinados ao Sistema Único de Saú-
de (SUS).

A unidade possibilitará a ampli-
ação das cirurgias e exames realiza-
dos na rede pública de saúde, dan-
do retaguarda às unidades munici-
pais com um serviço moderno e de
tecnologia avançada. É uma unida-
de planejada de acordo com os con-
ceitos de humanização e promoção
da saúde, para oferecer conforto aos
pacientes que precisam dos exames,
cirurgias e outros procedimentos lá
realizados.

No centro de diagnósticos serão
realizados vários tipos de exames,
como mamografia e tomografia
computadorizada. Os procedimentos
cirúrgicos atenderão várias especia-
lidades, como a área ginecológica em
geral (útero, ovário e laqueaduras, por
exemplo), bem como em outras áre-
as encaminhadas pela Policlínica
Municipal, como urologia, cirurgia
infantil, gastroenterologia, varizes e
otorrinolaringologia.

Émerson Ferraz / Secom
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‘Prefeito no Bairro’ vai ao Luciana Maria, na escola ‘Guilherme Notari’
Volta aos bairros

'Pedala Sorocaba' terá
tirolesa sobre o rio

LAZER

OBRAS

Anfiteatro já começou a ser construído
no parque do Jardim Ipiranga

Zona Oeste

GOVERNO

A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), iniciou nesta
semana as ações para cons-
trução de um anfiteatro no
novo parque no Jardim
Ipiranga, na Zona Oeste. O
espaço fica na avenida
Américo Figueiredo, próxi-
mo às futuras instalações da
Área de Transferência e da
Casa do Cidadão, onde ain-
da seguem obras para a im-
plantação de calçadas e a
terraplanagem das áreas de
lazer e esportes do local.

O anfiteatro terá capaci-
dade para cerca de 200 pes-
soas, no formato de “arena”.
As áreas do palco e das ar-
quibancadas já estão
demarcadas e recebem atual-
mente concreto. A estrutura
é semelhante às já desenvol-
vidas em outros parques, den-
tro dos conceitos de “Cida-
de Saudável” e “Cidade Edu-
cadora”. O anfiteatro servi-
rá para apresentações artísti-
cas e culturais, inclusive
aquelas desenvolvidas pela
própria comunidade.

O parque contará ainda

com pista de caminhada,
campo de futebol, quadra,
pista de skate, gramado, ár-
vores, arbustos, sistema de
iluminação e playground,
com brinquedos e fonte se-
melhantes aos existentes no
Paço Municipal. A nova área
soma-se a outro investimen-
tos realizados pela Prefeitu-
ra de Sorocaba em qualida-
de de vida na Zona Oeste,
como a inauguração da pra-
ça “Innocente Bersi”, além
de outras duas praças e uma
área de lazer no “Júlio de
Mesquita Filho”.
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A Prefeitura de Sorocaba
volta a promover neste do-
mingo (30) as atividades do
programa “Pedala Sorocaba”,
entre 9h e 12h, no Jardim
Abaeté, próximo ao futuro
Parque das Águas. Entre os
atrativos programados está a
tirolesa, que permitirá aos par-
ticipantes fazer a travessia so-
bre o rio Sorocaba, sob a ori-
entação de especialistas nes-
se esporte radical.

A programação inclui ain-
da a presença do trio elétrico
da Jovem Pan, música de mpb
ao vivo, jogos de mesa, sor-
teios de brindes e outros even-

A próxima edição do pro-
grama "Prefeito no Bairro”,
prevista para a região dos
bairros Luciana Maria,
Jacutinga e Jardim Marly, na
zona norte da cidade,   vai
ocorrer neste sábado (29), a
partir das 14h, na Escola
Estadual “Guilherme Nota-
ri”, à avenida Manoel de
Camargo Sampaio, s/nº.

Esta será a quinta edição
desta segunda fase do proje-
to, que prevê o retorno da
comitiva da Administração
Municipal aos locais já visi-
tados para prestar contas.
Desde a retomada, no mês
de dezembro do ano passa-
do, já foram revisitados os
moradores dos bairros Par-
que das Laranjeiras, Parque
Nova Esperança, Parque Vi-
tória Régia e Vila Zacarias.

Criado em outubro de
2006 pela Secretaria de Go-

verno e Planejamento, o pro-
grama objetiva aproximar o
Governo da população em
todo o município, com en-
contros em regiões estratégi-
cas para ouvir reivindicações.
Depois os pedidos são divi-
didos por secretarias e execu-
tados na medida da disponi-
bilidade orçamentária e den-
tro de um cronograma de
obras.

Na primeira fase do pro-
grama foram visitadas as re-
giões do Parque das Laran-
jeiras, Vila Sabiá, Parque
São Bento, Vila Nova Espe-
rança, Parque Vitória Régia,
Luciana Maria e o Conjunto
Habitacional “Ana Paula
Eleutério, consideradas as
que estão entre as que mais
precisam do apoio do poder
público, seja pela distância,
seja pelas condições econô-
micas.

tos recreativos. No local tam-
bém haverá escolinha de ciclis-
mo, oficina de bicicleta e a par-
ticipação da academia Garra
de Águia, que fará apresenta-
ções de kung-fu e tai-chi-
chuan.

O “Pedala Sorocaba” pre-
vê atividades todos os domin-
gos, com a realização de um
grande passeio ciclístico, sem-
pre no primeiro domingo de
cada mês, quando a Prefeitura
interditará um trecho da aveni-
da Dom Aguirre, entre a praça
Lions e a ponte Dom José
Melhado Campos (radial Nor-
te).
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

Processo nº 6.499/2008
LEI  Nº  8.403,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação do Programa de Saúde
Auditiva no Município de Sorocaba  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 23/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica  o Poder Executivo autorizado a criar
o Programa de Saúde Auditiva no Município de
Sorocaba, com o objetivo de desenvolver  ações
de promoção, prevenção e recuperação de saúde
auditiva das crianças residentes no Município.
Art. 2º As ações pertinentes ao Programa de Saúde
auditiva devem ser desenvolvidas por equipe
indisciplinar, nos diferentes níveis de atenção à
saúde incorporadas ao programa de atenção inte-
gral a saúde da criança.
Art. 3º  São atribuições do Programa de Saúde
Auditiva:
I – promover a inserção de suas ações no progra-
ma de atenção integral à saúde a partir das neces-
sidades identificadas em cada bairro, fazendo par-
te do planejamento local;
II – garantir ações educativas em saúde auditiva,
dirigida a  profissionais de saúde, educadores, pais,
responsáveis e crianças, principalmente sobre ques-
tão de promoção, preservação e conservação da
audição;
III – garantir ações de identificação de perdas au-
ditivas, por meio de triagens em berçários, em
especial de alto risco, unidades de saúde, creches e
escolas, de acordo com a realidade epidemiológica
de cada bairro;
IV - garantir diagnóstico médico e avaliação
audiológica, incluindo indicação e adaptação de
aparelho de ampliação sonora e individual;
V- garantir terapia fonoaudiológica para as pesso-
as que necessitarem;
VI - assegurar pela Prefeitura a assistência integral
em unidades de atendimento ambulatorial, dota-
das dos recursos humanos, físicos e tecnológicos
necessários para o atendimento de boa qualidade;
VII - garantir a formação e capacitação dos pro-
fissionais da saúde que atuem no programa;
VIII - garantir a integração das crianças com alte-
ração auditiva e dos seus pais ou responsáveis nos
mais diversos ambientes, evitando situações de
discriminação e segregação.
Art. 5º  Para implementar o Programa instituído
por esta Lei, o Poder Executivo buscará a ação
integrada de várias Secretarias Municipais cujas
competências estejam afetadas ao Programa, bem
como garantirá a participação de técnicos dos
Conselhos Regionais de Profissões

Liberais,Associações de Medicina,Associações Pro-
fissionais ligadas a área da saúde, e de instituições
universitárias de ensino das áreas relacionadas, na
definição das normas de execução deste Programa.
Parágrafo único. O Programa de Saúde Auditiva
será coordenado pela Secretaria Municipal de Saú-
de.
Art. 6º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria
Art. 7º  Esta Lei será regulamentada no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 4.543/99
LEI  Nº  8.405,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Altera o inciso I do Art. 2º da Lei nº 5.847, de 09
de março de 1999, que dispõe sobre a proibição de
queimadas no município de Sorocaba na forma que
especifica  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 266/2007 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterado o inciso I, do Art.2º da Lei nº
5.847, de 09 de março de 1999, que dispõe sobre a
proibição de queimadas no município de Sorocaba,
com redação dada pela Lei nº  7.491, de 16 de
setembro de 2005, passando a vigorar com a se-
guinte redação:
“Art. 2º...
I – multa correspondente a área atingida pela quei-
mada, com valores aplicados na seguinte propor-
ção:
Área do terreno atingida (m²) Multa por metro
quadrado

Até 125,00............................ R$ 3,00 (três reais)

126,00 à  250,00........R$ 2,50 (dois reais e cin-
qüenta centavos)
251,00 à  500,00...................R$ 2,00 (dois reais)
501,00 à 1.000,00.......R$ 1,50 (um real e cinqüen-
ta centavos)
Acima de1.000,00.....................R$ 1,00 (um real)
...” (NR)
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do Art.3º
da Lei nº 5.847, de 09 de março de 1999.
Art. 3º Fica acrescentado o seguinte artigo à Lei nº
5.847, de 09 de março de 1999.
“Art. 2º-A    Deverá ser assegurado o direito de
ampla defesa e o contraditório ao proprietário do
terreno, devendo para apuração do ato o respeito
ao prazo de trinta dias para o proprietário do imó-
vel oferecer defesa ou impugnação contra o auto de
infração, contados da data da ciência da autuação.”
Art. 4º  O prazo estabelecido no Art.2º-A  da Lei nº
5.847, de 09 de março de 1999 aplica-se aos casos
pendentes, contado a partir da vigência desta Lei.
Art. 5º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consigna-
das no orçamento.
Art.  6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.406,
DE  24  DE  MARÇO DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO JOSÉ GO-
MES” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 36/2008 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “JOÃO JOSÉ GOMES”
(CONHECIDA COMO RUA BOM JESUS), locali-
zada no Jardim Gualberto Moreira, que se inicia na
Rua Padre Cícero, e termina na Rua Damásio Sal-
vador da Silva, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1901 -

1960”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.407,
DE  24  DE  MARÇO DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO
ARGEMIRO LEITE” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 35/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO ARGEMIRO
LEITE” a Rua 28, localizada no Jardim Golden
Park Residence, que se inicia na Avenida Antonio
Soares Aguiar e termina na Rua 31, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1921 -
2000”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
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Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.823/2006)
LEI  Nº  8.408,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a concessão de reajuste de venci-
mentos  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 49/2008 - autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido reajuste de vencimentos
aos funcionários e servidores municipais da admi-
nistração direta, indireta e fundacional nos ter-
mos desta Lei, a incidir da seguinte forma:
I – Reajuste de 4,50% (quatro inteiros e cinqüenta
centésimos por cento), sendo 4,38% (quatro in-
teiros e trinta e oito centésimos por cento) de
reposição de perdas inflacionárias corresponden-
te ao índice IPC-FIPE, e 0,12% (doze centésimos
por cento) de aumento real, reajuste esse retroati-
vo a 1º de janeiro de 2008.
Art. 2º  O reajuste previsto no inciso I, do artigo
1º, desta Lei é aplicável aos ativos e inativos da
administração direta, indireta e fundacional.
Art. 3º   O Executivo regulamentará esta Lei, no
que couber.
Art. 4º  Através de Decreto, o Executivo fixará os
vencimentos de pessoal regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho, nos termos desta Lei
Art. 5º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art.  6º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.861/2006)
LEI  Nº  8.409,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimen-
tos dos servidores públicos da Câmara Municipal
de Sorocaba, Vice-Prefeito e aos Secretários Mu-
nicipais,  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 50/2008 - autoria da Mesa da
Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido reajuste de vencimentos
aos funcionários e servidores municipais da Câ-
mara Municipal de Sorocaba, na forma desta Lei.
Art. 2º O reajuste total será de 4,50% (quatro
inteiros e cinqüenta centésimos por cento), sendo
4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos
por cento) de revisão geral anual, correspondente
ao índice IPC-FIPE e 0,12% (doze centésimos
por cento) de aumento real, retroativo ao mês de
janeiro de 2008.
Art. 3º O reajuste previsto nesta Lei é aplicável
aos inativos e pensionistas da Câmara Municipal
de Sorocaba.

Art. 4º Aplica-se aos subsídios do Vice-Prefeito e
dos Secretários Municipais, retroativo a 1º de ja-
neiro de 2008, a revisão geral anual de 4,38% (qua-
tro inteiros e oito centésimos por cento), corres-
pondente ao índice IPC-FIPE.
Art. 5º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações  orçamentárias pró-
prias.
Art.  6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.861/2006)
LEI  Nº  8.410,

 DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a
legislatura 2009/2012).
Projeto de Lei nº 54/2008 - autoria da Mesa da
Câmara Municipal.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O subsídio do Prefeito Municipal de Sorocaba
fica fixado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Art. 2º  O subsídio do Vice-Prefeito e do Secretário
Municipal será de R$ 9.723,00 (nove mil, setecen-
tos e vinte três reais).
Parágrafo único. Os Secretários Municipais farão
jus ao percebimento de férias remuneradas e 13º
(décimo terceiro) salário.
Art. 3º Fica assegurada a revisão geral anual, aos
subsídios fixados nesta Lei, prevista no art.37, inc.X,
da Constituição Federal, na mesma data e sem dis-
tinção dos índices, a serem concedidos aos servido-
res públicos municipais.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba  orçamentária própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor  a partir de 1º de
janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  7.102/2008)
LEI  Nº  8.411,

 DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “DANTE SOLA”
ao próprio municipal Centro Social Urbano (CSU)
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 38/2008 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “DANTE SOLA” o pró-
prio municipal Centro Social Urbano (CSU) locali-
zado na Rua João Francisco Neves,11,Vila Barcelo-
na,  nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1916 - 2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
 Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.103/2008)
LEI  Nº 8.412,

DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre o “Projeto uma criança uma Árvo-
re” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 118/2007 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no Município de Sorocaba o
“Projeto uma Criança uma Árvore”, constituído
pelo fornecimento, pela municipalidade, de uma
muda de árvore, frutífera, ou não, a cada nascimen-
to em maternidade local de filhos de  pais residen-
tes nesta cidade e para ser plantada em local apro-
priado.

§ 1º  A muda de árvore fornecida conforme o dis-
posto no caput deste artigo e observada a disponi-
bilidade da Prefeitura Municipal será entregue ao
pai ou à mãe da criança em até 90 (noventa) dias
após o seu nascimento, sob pena, após esse prazo,
de não mais reclamar a planta.
§ 2º  A muda de árvore será plantada em local
escolhido pelos pais da criança observadas as re-
gras próprias de urbanismo da legislação vigente
ou sugerido pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal.
§ 3º  Caso os pais da criança residam em locais em
que o plantio da árvore seja impróprio, fica possi-
bilitado o plantio em outros locais, como praças,
áreas verdes, margens do rio Sorocaba, entre ou-
tras áreas públicas ou particulares, conforme Pla-
no de Arborização a ser regulamentado por setor
competente da Prefeitura.
Art. 2º  A Administração Pública, se necessário, soli-
citará mensalmente aos Cartórios de Registro Civil
da Comarca, a listagem dos nascimentos ocorridos a
fim de possibilitar o cumprimento da presente.
Parágrafo único.  Para a execução do “Projeto
uma Criança uma Árvore”, poder-se-á firmar par-
cerias com  instituições da sociedade civil organi-
zada, como entidades filantrópicas e beneficen-
tes, clubes de serviço e organizações não-gover-
namentais (ONGs), entre outras, nos termos a se-
rem regulamentados pelo setor competente da
Prefeitura.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 14.016/2005)
DECRETO  Nº  16.079,

DE  14  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.679,
de 27 de dezembro de 2005, que permitiu o uso de
bem público municipal, a título precário e dá  ou-
tras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decreto nº
14.679, de 27 de dezembro  de 2005, que permitiu
o uso de bem público municipal, a título precário
pelo Sr. DÉCIO DE QUEIRÓZ.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orça-
mentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.086,  DE  17  DE  MARÇO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.
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D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
918.000,00 (Novecentos e Dezoito Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
25 03.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7002 2408 01 50.000,00
344 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 01 226.000,00
563 13.05.00 4.4.90.51.00 15 453 5004 1215 01 642.000,00

Total da Suplementação-> 918.000,00

Art. 2º   Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
45 03.05.00 4.4.90.51.00 15 782 5015 1384 01 868.000,00
623 16.01.00 3.3.90.39.00 24 131 7004 2401 01 50.000,00
Total da Anulação---------> 918.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.087,  DE  17  DE  MARÇO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.252.387,30 (Dois Milhões, Duzentos e Cinqüenta e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e
Trinta Centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
479 11.01.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2545 5 1.200,00
786 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1010 2551 95 162.050,00
489 11.01.00 3.3.90.30.00 10 303 1006 2028 5 13.600,00
787 11.01.00 4.4.90.51.00 10 304 1010 1097 95 411.268,91
790 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1010 2549 95 275.258,27
791 11.01.00 3.3.90.39.00 10 305 1010 2550 95 100.000,00
519 11.01.00 4.4.90.51.00 10 305 1010 1413 5 641.010,12
788 11.01.00 4.4.90.52.00 10 305 1010 1414 95 250.000,00
789 11.01.00 4.4.90.52.00 10 305 1010 1417 95 398.000,00

Total da Suplementação-> 2.252.387,30

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro apurado em
Balanço Patrimonial do exercício anterior, sendo R$  810.932,43 de recurso Federal da atenção Básica
de Vigilância Sanitária, R$  319.538,09 de recurso Federal PLANVIGI, R$ 554.447,87 de recurso Federal
Teto Financiamento Epidemiologia e Controle de Doenças, R$  567.468,91 de recurso Federal DST/
AIDS, totalizando R$  2.252.387,30.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Março de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.088,  DE  18  DE  MARÇO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
561.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Um Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
318 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2174 01 66.000,00
330 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1036 01 400.000,00
344 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 01 95.000,00

Total da Suplementação-> 561.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
45 03.05.00 4.4.90.51.00 15 782 5015 1384 01 466.000,00
130 06.01.00 9.9.90.99.00 99.999.9999 9002 01 95.000,00
Total da Anulação---------> 561.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Março de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.090  DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.314 de 11 de dezembro de 2007.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.394.000,00 (Um Milhão Trezentos e Noventa e Quatro Mil Reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
70 05.01.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328 01 68.000,00
320 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5001 2164 01 118.000,00
301 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5003 2173 01 250.000,00
317 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2173 01 945.000,00
696 18.01.00 4.4.90.52.00 13 122 3009 1223 01 13.000,00

Total da Suplementação-> 1.394.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
74 05.01.00 4.4.90.52.00 04 122 7007 1197 01 13.000,00
66 05.01.00 3.3.90.36.00 04 122 7007 2400 01 68.000,00
304 09.01.00 3.3.90.30.00 15 452 5002 2172 01 250.000,00
331 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1114 01 115.000,00
360 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5011 1106 01 948.000,00
Total da Anulação------------> 1.394.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 857/2001)
DECRETO  Nº  16.091,

 DE  24  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo pra-
zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel públi-
co municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE BAIRRO DO PAR-
QUE SÃO BENTO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 857/2001, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer nº 9, do loteamento denominado “Parque
São Bento”, nesta cidade, contendo a área de
1.482,62 m² (hum mil,  quatrocentos e oitenta e
dois metros quadrados e sessenta e dois decímetros
quadrados), pertencente à municipalidade,  com as
seguintes características e confrontações: faz fren-
te para a Rua Benedito de Oliveira Louzada, onde
mede 21,00 metros, seguindo sua descrição no sen-
tido horário; segue em curva à direita, no desenvol-
vimento de 14,13 metros, confrontando com a
confluência das Ruas Benedito de Oliveira Louzada
e Umberto Merighi; segue em reta 41,00 metros,
confrontando com a Rua Umberto Merighi; deflete
à direita e segue 30,00 metros, confrontando com
o remanescente da área em questão; deflete à direi-
ta e segue 50,00 metros, confrontando também
com o remanescente da área em questão, indo atin-
gir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.”
Art. 2º   A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas (horta comunitária), vedado
qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-
tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utiliza-
dos pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público  Mu-
nicipal, sem direito a qualquer indenização ou re-
tenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos  nºs 13.140, de 18 de junho de 2001 e
14.202, de 21 de julho de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 23.821/2007)
DECRETO  Nº 16.093,

DE  25  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a implantação de área
de lazer nos Jardins Luciana Maria e Rodrigo  e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de área de lazer
nos Jardins Luciana Maria e Rodrigo, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado,  conforme consta
do Processo Administrativo nº 23.821/ 2007,  a
saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Heitor Aníbal
Prestes e/ou sucessores.
Local: Rua  Alpheu  Castro Santos – Gleba 1 -
Bairro Lopes de Oliveira –Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar = 18.285,04 m² .
Descrição: Terreno designado por Gleba 1, locali-
zado no Bairro Lopes de Oliveira, nesta cidade,
com frente para a Rua Alpheu Castro Santos, lado
par dessa artéria, assim caracterizado: a descrição
inicia-se no vértice formado entre a Rua Alpheu
Castro Santos e o imóvel de propriedade de Heitor
Aníbal Prestes, distando 126,78 metros do vértice
da confluência das Ruas: José Guilherme e Alpheu
Castro Santos; desse ponto segue no sentido horá-
rio, em curva pelo desenvolvimento de 25,35
metros, confrontando com a Rua Alpheu Castro
Santos; desse  ponto segue em reta na extensão de
53,97 metros e azimute de 344º 53' 08"; deflete à
direita em curva pelo desenvolvimento de 30,51
metros, desse ponto segue em reta na extensão de
10,76 metros e azimute de 7º 33' 20", confrontan-
do nessas faces com a Rua Sem Nome; deflete à
direita em reta na extensão de 41,62 metros e
azimute de 87º 28' 57", deflete à esquerda na exten-
são de 24,38 metros e azimute de 47º 22' 42",
deflete à direita na extensão de 31,97 metros e
azimute de 82º 24' 21", deflete à direita na exten-
são de 54,63 metros e azimute de 96º 26' 27",
confrontando nessas faces com propriedade da Pre-
feitura Municipal de Sorocaba; deflete à direita na
extensão de 151,81 metros e azimute de 186º 26'
00", confrontando com propriedade da Prefeitura
Municipal de Sorocaba; deflete à direita na exten-
são de 110,00 metros e azimute de 278º 45' 24",
confrontando com o imóvel de propriedade de
Heitor de Aníbal Prestes, encontrando o ponto que
serviu de partida, encerrando a área de 18.285,04
metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.823/2006)
DECRETO Nº 16.096,

DE  26  DE  MARÇO  DE  2 008.

(Regulamenta o artigo 4º da Lei nº 8.408, de 24 de
março de 2008, dispondo sobre o reajuste dos ser-
vidores celetistas  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º  Os salários dos servidores públicos regidos

pela Consolidação das Leis do Trabalho ficam rea-
justados nos termos da Lei nº 8.408, de 24 de mar-
ço de 2008.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

MARCELO  TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 29.605/2007)

PORTARIA Nº  22.605

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar os funcionários, para comporem a Comissão do Sistema de
Evolução Funcional, sendo:

Alexandre Severo de Magalhães Almeida;
Ana Teresa Corrêa  Saker;
Juliana Ribeiro;
Laide Pinto Trindade;
Maria do Carmo Paes;
Maria José Pereira dos Passos Santana;
Silvana Maria S. D. Chinelatto;
Zelinda Alves Pereira de Barros;
José Luiz Rossi.

Palácio dos Tropeiros em 27 de Março de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  3.828/2008
Interessado –  MANOEL GARCIA HERNANDES
FILHO
Assunto –  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 20/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-    PROCESSO -  1.528/2008
Interessado –  ODAIR FERRAZ MODESTO
Assunto –  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 21/01/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
 DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo re-

lacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias de-
vem ser retiradas nesta Divisão de Controle
de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às
16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete)
dias úteis. Decorrido esse prazo, os documen-
tos xerografados serão encaminhados para ar-
quivo.

PROCESSO DEFERIDO

1 - PROCESSO Nº   6.169/88
INTERESSADO –  MADALENA BALBINA COS-
TA LOPES
ASSUNTO – Cópia  Da Certidão
SOLICITANTE –  MADALENA BALBINA DA
COSTA LOPES

2 - PROCESSO Nº   14.988/86
INTERESSADO –  JIMMY BUENO DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JIMMY BUENO DE OLIVEIRA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a)  NELCIDES MALOSTI
AZIMONTE, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel II, Grupo QM 41, referência 05, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
16% (dezesseis por cento) adquiridos em Novem-
bro de 2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba.
 Sorocaba, em 28 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MIRIAN
VALDEREZ PENTRUGARO MARINS, Professor
de Educação Básica I, Nível I, Grupo QM 40, refe-
rência 06, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2004, e o adicional de
tempo de serviço de 22% (Vinte e dois por cento)
adquiridos em Março de 2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal, desta Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 28 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-
lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) GLAUCIA CAM-
POS OLIVEIRA DEVITO, Professor de Educação
Básica I, Nível II, Grupo QM 41, referência 03,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 2007, e o adicional de tempo de
serviço de 10% (Dez por cento) adquiridos em
Novembro de 2007, tudo conforme consta dos re-
gistros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefei-
tura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 25 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Pau-

lo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA ALTINA
TEDESCO SANTOS PIAIA, Professor de Educa-
ção Básica I, Nível II, Grupo QM 41, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Fevereiro de 2000, e o adicional de
tempo de serviço de 26% (Vinte e seis por cen-
to) adquiridos em Outubro de 2007, tudo confor-
me consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pesso-
al, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 28 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ANA MARGA-
RIDA CRUZ RIBAS, Regente Maternal, Grupo AD
09, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Março de 2008, e o adici-
onal de tempo de serviço de 20% (Vinte por
cento) adquiridos em Março de 2008, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do funcio-
nário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 28 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) CLEIDE MA-
RIA MACHADO, Professor de Educação Básica I,
Nível II, Grupo QM 41, referência 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Novem-
bro de 2007, e o adicional de tempo de serviço
de 18% (Dezoito por cento) adquiridos em Agosto
de 2007, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 28 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02

de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARLENI DE
SOUSA MACHADO STRAMANDINOLI, Diretor
de Escola, Nível II, Grupo QM 41, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 1999, e o adicional de tempo de
serviço de 28% (Vinte e oito por cento) adquiridos
em Maio de 2007, tudo conforme consta dos regis-
tros funcionais do funcionário arquivados na Divi-
são de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 28 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

PORTARIA Nº 56.509/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo, a partir de 26 de Março
de 2008 o funcionário, WALTER CANDIDO DE
OLIVEIRA, Zelador, da Secretaria da Educação, ten-
do em vista a Aposentadoria Compulsória concedida
de acordo com a Lei Municipal 4168/93, com nova
redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.510/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
JANELIZ CABRAL ZANARDI, Médico I, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 16 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.511/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, GUSTAVO
FREDERICO SCHREPEL, Administrador de Próprios,
Nível III, a partir de 25 de março de 2008, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 54.763/DAP, de 16 de julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 56.512/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FÁBIA MARTINS REIS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 13 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.513/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a aposen-
tadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve des-
ligar de seu cargo a funcionária SONIA GIANOLLA DE
OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.514/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário ANTONIO NELSON FLÓRIO, Pro-
fessor de Educação Básica II, Nível I, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 01 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.515/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARIA EUGENIA BRUSTOLONI
RUSCONI, Professor de Educação Básica I, Nível
II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.516/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária AMENAIDE LEME BOCARDI, Di-
retor de Escola, Nível II, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 01 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.517/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARIA DEUNICE DE JESUS, Assis-
tente de Administração II, da Secretaria da Cida-
dania, a partir de 01 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.518/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, LEONOR BARBOSA CHAGAS, Au-
xiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.519/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, TERESA EMILIA STEFANI, Auxili-
ar de Serviços, da Secretaria da Educação, a  partir
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de 01 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.520/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
08 de Janeiro de 2008, o funcionário, NELSON
BENITES, Oficial Serralheiro, da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, tendo em vista a
Aposentadoria Compulsória concedida de acordo
com a Lei Municipal 4168/93, com nova redação
dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.521DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SIMONE ALVES DA SILVA SANTOS,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, a partir de 24 de
Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.523/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, re-
solve remover, a funcionária ALENILDA ALVES
MOURA, Servente, da Divisão de Projetos Cultu-
rais, da Secretaria da Cultura, para exercer seu car-
go, na Seção de Ensino Fundamental e Médio, da
Divisão de Educação Básica, da Secretaria da Edu-
cação, a partir de 24 de Março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, re-
solve cessar, o contrato firmado com esta Prefei-
tura dos funcionários, Agentes de Vigilância Sani-
tária I, conforme portarias abaixo relacionadas, a
partir de 25 de março de 2008:
PORTARIA Nº 56.524/DAP – Aurimar Teixeira
dos Santos
PORTARIA Nº 56.525/DAP – Sisenando José de
Barros
PORTARIA Nº 56.526/DAP – Izaura Rodrigues de
Almeida
PORTARIA Nº 56.527/DAP – Liliam Aparecida
Dias Lemos
PORTARIA Nº 56.528/DAP – Rosangela de Moraes
Soares
PORTARIA Nº 56.529/DAP – Viviane Divino
Costa
PORTARIA Nº 56.530/DAP – Valdirene de Oli-
veira Gattaz
PORTARIA Nº 56.531/DAP – Aparecida de Jesus
Fernandes Oliveira
PORTARIA Nº 56.532/DAP – Erica Conceição
dos Santos
PORTARIA Nº 56.533/DAP – Carlos Alberto da
Silva
PORTARIA Nº 56.534/DAP – Margarete da Silva
Nunes Martins
PORTARIA Nº 56.535/DAP – Ligia Cristina Alves
Grosso
PORTARIA Nº 56.536/DAP – Nilda de Souza Ba-

tista
PORTARIA Nº 56.537/DAP – Simone Aparecida
Coelho
PORTARIA Nº 56.538/DAP – Maria Rachel de
Andrade Brandao
PORTARIA Nº 56.539/DAP – Ronaldo Aceituno
PORTARIA Nº 56.540/DAP – Dorceli Maria Bova
Moura
PORTARIA Nº56.541/DAP – Felipe de Mello Ma-
chado
PORTARIA Nº 56.542/DAP – Janaina Alessandra
Pena
PORTARIA Nº 56.543/DAP – Fabricio Keppy Bran-
co
PORTARIA Nº 56.544/DAP – Pedro Anselmo
Todesco
PORTARIA Nº 56.545/DAP – Patricia Aparecida
de Freitas

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.546/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, re-
solve exonerar, CARLOS ALBERTO MARIA, Se-
cretário da Comunicação, a partir de 31 de Março
de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº
50.338/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7386/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7289/DGP, restabelecendo-se os efeitos da
Portaria nº 7081/DGP.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7387/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7177/DGP, de 28 de fevereiro de 2008, que
nomeou VALÉRIA CIOLETE RIBEIRO DE JE-
SUS, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7388/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7292/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou ENZO MATSUBARA TAKAHASHI, para
exercer o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7389/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7293/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou EVELIN RODRIGUES VARELLA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7390/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7296/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou ELISA TOMAZZINI, para exercer o car-
go de MÉDICO I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7391/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7297/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou EMANUELE MARINHO FIGUEIRA,
para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7392/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7300/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou ROSIANE SANTOS OLIVEIRA, para exer-
cer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7393/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7305/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou VIVIAN SAUER TORRES DA SILVA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7394/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7306/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou MONIA CAMPOS MACEDO, para exer-
cer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7395/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7313/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO I, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7396/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7318/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou SAMELA CAROLINE FERRAZ
RENOSTO, para exercer o cargo de AUXILIAR

DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7397/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7323/DGP, de 05 de março de 2008,
que nomeou GISELE RIZO, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7398/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7327/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou AMANDA DE SOUZA LUZ BRANCO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7399/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Porta-
ria nº 7332/DGP, de 05 de março de 2008, que no-
meou VIVIANE CRISTINA PROENÇA AMILTON,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7400/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 7335/DGP, de 05 de março de 2008, que
nomeou SULAMITA EUGÊNIA DE CAMARGO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7401/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7371/DGP, de 13 de março de 2008,
que nomeou WELLINGTON APARECIDO DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7402/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7255/DGP, de 05 de março de 2008,
que nomeou MAURÍCIO TOMAZELA, para exer-
cer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 7403/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7375/DGP, de 13 de março de 2008,
que nomeou LAIS VANESSA IZIDÓRIO VIDAL,
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7404/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7380/DGP, de 13 de março de 2008,
que nomeou FERNANDA TASSINARI, para exer-
cer o cargo de MÉDICO I, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7405/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 7382/DGP, de 13 de março de 2008,
que nomeou RICARDO RAFFA VALENTE, para
exercer o cargo de MÉDICO I, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7406/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia MARCOS CASERTA FARI-
AS, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONIS-
TA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7407/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VALQUÍRIA APARECIDA
DE LUCCA PALAGI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7408/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia ELI MARIA LIMA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-

vo, o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei 6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7409/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 13/
2007, devidamente homologado em 16/01/2008,
nomeia ANDRESSA DE FÁTIMA PIMENTA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7410/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RAFAEL HONDA PIZZO KAKIUCHI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7411/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia KELLY SALES ARAÚJO PASQUINI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7412/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SINDY CARVALHO COMINE, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de ENFERMEIRO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7413/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARCOS TADEU RODRIGUES
SANTANNA, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7414/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DAILSON RIBEIRO COSTA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7415/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia SILVANA APARECIDA RODRIGUES MA-
CHADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EN-
FERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7416/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ELISEU DE PAULA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7417/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARINALVA PEREIRA ALVES DE SOU-
ZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23
de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7418/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia ARIETE LILIAN NEGRÃO
SANTANA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7419/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CLEITON LEÃO
FERNANDES, para exercer na Secretaria de Fi-
nanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILI-
AR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7420/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KARINE DE PICOLI MEN-
DES, para exercer na Secretaria da Saúde, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7421/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PAULO SÉRGIO LOTÉRIO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7422/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia RONALDO YAMASHITA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga cri-
ada pela Lei 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº7423/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia JULIANA TANNURI
HOBEIKA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7424/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCUS VINÍCIUS BRUM
SILVA, para exercer na Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7425/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SÉRGIO APARECIDO
LOPES DA COSTA, para exercer na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7426/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JAQUELINE TAMAIO
MENASSA, para exercer na Secretaria da Cidada-
nia, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7427/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FERNANDA MENDONÇA
DE ARRUDA, para exercer na Secretaria da Cida-
dania, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela

Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7428/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EDSON APARECIDO BORGES, para exer-
cer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7429/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARINA CORCOVIA, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o car-
go de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7430/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÔNICA DE CÁSSIA LIMA
SANT’ANNA, para exercer na Secretaria da Cida-
dania, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de de-
zembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400
de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7431/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ALDINÉIA RODRIGUES MENDES, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efe-
tivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7432/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ADRIANA DELION, para exercer na Se-

cretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7433/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GIULIANO DA CRUZ FURLAN, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efe-
tivo, o cargo de PSICÓLOGO I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7434/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FERNANDA ABRAMI MONTEIRO SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em ca-
ráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de março de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7406/DGP MARCOS CASERTA FARIAS MÉDICO PLANTONISTA
7407/DGP VALQUÍRIA APARECIDA DE LUCCA PALAGI AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7408/DGP ELI MARIA LIMA MÉDICO I
7409/DGP ANDRESSA DE FÁTIMA PIMENTA MÉDICO I
7410/DGP RAFAEL HONDA PIZZO KAKIUCHI ENFERMEIRO I
7411/DGP KELLY SALES ARAÚJO PASQUINI ENFERMEIRO I
7412/DGP SINDY CARVALHO COMINE ENFERMEIRO I
7413/DGP MARCOS TADEU RODRIGUES SANTANNA ENFERMEIRO I
7414/DGP DAILSON RIBEIRO COSTA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7415/DGP SILVANA APARECIDA RODRIGUES MACHADO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7416/DGP ELISEU DE PAULA RODRIGUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7417/DGP MARINALVA PEREIRA ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7418/DGP ARIETE LILIAN NEGRÃO SANTANA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
7419/DGP CLEITON LEÃO FERNANDES AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
7420/DGP KARINE DE PICOLI MENDES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7421/DGP PAULO SÉRGIO LOTÉRIO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
7422/DGP RONALDO YAMASHITA MÉDICO I
7423/DGP JULIANA TANNURI HOBEIKA MÉDICO I
7424/DGP MARCUS VINÍCIUS BRUM SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7425/DGP SÉRGIO APARECIDO LOPES DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7426/DGP JAQUELINE TAMAIO MENASSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7427/DGP FERNANDA MENDONÇA DE ARRUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7428/DGP EDSON APARECIDO BORGES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7429/DGP MARINA CORCOVIA ASSISTENTE SOCIAL I
7430/DGP MÔNICA DE CÁSSIA LIMA SANT’ANNA ASSISTENTE SOCIAL I
7431/DGP ALDINÉIA RODRIGUES MENDES ASSISTENTE SOCIAL I
7432/DGP ADRIANA DELION ASSISTENTE SOCIAL I
7433/DGP GIULIANO DA CRUZ FURLAN PSICÓLOGO I
7434/DGP FERNANDA ABRAMI MONTEIRO SILVA PSICÓLOGO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 27 de março de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 27 de março de 2008.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 08/2007
Estágio na Área de Educação Física

A Secretaria de Recursos Humanos convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo
Seletivo 08/2007 para Estágio em Educação Física para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas –
Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 31 de março a 04 de abril de 2008 das 09h às 16h.

Nome RG
Alessandra de Moura Piva 43.283.999-9

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF
juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO
(REF.: EDITAL DE CONCURSO

PÚBLICO Nº 03 / 2008)

A Prefeitura de Sorocaba e a Funserv - Fundação
de Seguridade Social dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Sorocaba, de acordo com o Processo
Administrativo nº 5435/2008, RETIFICAM o
Edital para provimento de cargos, publicado no
Jornal do Município de Sorocaba de 14.03.2008.

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRA-
MÁTICOS
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
Inspetor de Alunos – Conhecimentos Específicos
ONDE SE LÊ:
Lei de Diretrizes e Bases (LDB): Titulo I - da
Educação . Titulo IV - da organização da educação
nacional: artigos 11, 18 , 19, 22, 23, 24 e 27.
Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e
ensino - Capítulo I: da composição dos níveis es-
colares. Capítulo II: da educação básica - seção I,
seção II art. 29, 30, 31 e seção III , art. 32. Capi-
tulo V: da educação especial. Estatuto da Criança e
do Adolescente: Título II - Capítulo II e Capítulo
IV. Titulo III - Capítulo III - Seção I. Constituição
da República Federativa do Brasil (Capítulo III -
Da Educação, Da Cultura e Do Desporto; Seção I
- Da Educação art. 205, 206, 208, 211 e 214;
Capítulo VII , art. 37 inc. 16). Lei Orgânica Muni-
cipal Capitulo de Educação Cultura e Desporto
art. 139, 140, 141, 142 e 143; Lei 3800/1991
(Estatuto) Título V, Capítulo I.
LEIA-SE:
Lei de Diretrizes e Bases (LDB): Titulo I - da
Educação. Titulo IV - da organização da educação
nacional: artigos 11, 18 , 19, 22, 23, 24 e 27.
Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e
ensino - Capítulo I: da composição dos níveis es-
colares. Capítulo II: da educação básica - seção I,
seção II art. 29, 30, 31 e seção III , art. 32. Capi-
tulo V: da educação especial.
Estatuto da Criança e do Adolescente: Título
II - Capítulo II e Capítulo IV.
Constituição da República Federativa do
Brasil: Capítulo III - Da Educação, Da Cultura e
Do Desporto; Seção I - Da Educação art. 205,
206, 208, 211 e 214; Capítulo VII , art. 37 inc.
16.;
Lei Orgânica Municipal: Capitulo de Educa-
ção Cultura e Desporto art. 139, 140, 141, 142 e
143.
Lei 3800/1991 (Estatuto): Título V, Capítulo I.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
Auxiliar de Educação – Conhecimentos Específi-
cos
ONDE SE LÊ:
Lei de Diretrizes e Bases (LDB): Titulo I - da
Educação . Titulo IV - da organização da educação
nacional: artigos 11, 18 , 19, 22, 23, 24 e 27.
Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e
ensino - Capítulo I: da composição dos níveis es-
colares. Capítulo II: da educação básica - seção I,

seção II art. 29, 30, 31 e  seção III , art. 32. Capi-
tulo V: da educação especial. Estatuto da Criança e
do Adolescente: Título II - Capítulo II e Capítulo
IV. Titulo III - Capítulo III - Seção I. Constituição
da República Federativa do Brasil (Capítulo III - Da
Educação, Da Cultura e Do Desporto; Seção I - Da
Educação art. 205, 206, 208, 211 e 214; Capítulo
VII , art. 37 inc. 16).. Lei Orgânica Municipal Ca-
pitulo de Educação Cultura e Desporto art. 139,
140, 141, 142 e 143; Lei 3800/1991 (Estatuto)
Título V, Capítulo I.
LEIA-SE:
Lei de Diretrizes e Bases (LDB): Titulo I - da
Educação. Titulo IV - da organização da educação
nacional: artigos 11, 18 , 19, 22, 23, 24 e 27.
Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e
ensino - Capítulo I: da composição dos níveis esco-
lares. Capítulo II: da educação básica - seção I, se-
ção II art. 29, 30, 31 e seção III , art. 32. Capitulo
V: da educação especial.
Estatuto da Criança e do Adolescente: Título
II - Capítulo II e Capítulo IV.
Constituição da República Federativa do Bra-
sil: Capítulo III - Da Educação, Da Cultura e Do
Desporto; Seção I - Da Educação art. 205, 206,
208, 211 e 214; Capítulo VII , art. 37 inc. 16.;
Lei Orgânica Municipal: Capitulo de Educação
Cultura e Desporto art. 139, 140, 141, 142 e 143.
Lei 3800/1991 (Estatuto): Título V, Capítulo I.

Técnico de Segurança de Trabalho I – Conheci-
mentos Específicos
ONDE SE LÊ:
Ergonometria (ergonomia). Prevenção e controle
de acidentes. Administração e legislação aplicadas.
Segurança do trabalho. Higiene e Medicina do Tra-
balho. Tecnologia e prevenção de combate a in-
cêndio e sinistros. Brigadas de incêndio/Planos de
abandono. Todas as Normas Regulamentadoras.
PPRA/Mapas de Risco. Elaboração de PCMTT.
EPIs/EPCs. Vistorias e inspeções de segurança e de
investigação de acidentes. Estatísticas de aciden-
tes. CIPA/SIPAT.
LEIA-SE:
Ergonometria (ergonomia). Prevenção e controle
de acidentes. Administração e legislação aplicadas.
Segurança do trabalho. Higiene e Medicina do Tra-
balho. Tecnologia e prevenção de combate a in-
cêndio e sinistros. Brigadas de incêndio/Planos de
abandono. Todas as Normas Regulamentadoras.
PPRA/Mapas de Risco. PCMAT. EPIs/EPCs. Vis-
torias e inspeções de segurança e de investigação de
acidentes. Estatísticas de acidentes. CIPA/SIPAT.

Os demais itens do Edital de Concurso Público nº
03/2008 permanecem inalterados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.

Sorocaba, em 27 de março de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processo

Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Edital  nº 02/2008
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 5 do edital
nº 02/2008, divulga a Classificação Final do  Processo  Seletivo para as funções: Médico Plantonista -
Cardiologista, Médico Plantonista - Dermatologista, Médico Plantonista - Oftalmologista e Médico
Plantonista - Urologista.

Médico Plantonista - Cardiologista
Class.  Inscr. Nome R.G. Pontuação

Nenhum inscrito

Médico Plantonista - Dermatologista
Class. Inscr. Nome R.G. Pontuação
1º 10 MARIA HELOISA TERRA LELLIS PETRYR RASZL 5.045.421 4
2º 9 MARTHA CHRISTINA DE MELLO FIGUEIREDO DELFINO 13.484.410-5 4
3º 6 ANGELA VALERIA TOZZI DE OLIVEIRA MENDES 11.308.351-8 4
4º 11 TANIA REGINA SILVA FARIAS 15.936.086-9 4
5º 14 LUCIANA DA COSTA SILVA 26.644.514-7 4
6º 4 CAROLINA OKADA ZERBINI 7.760.760 4

Médico Plantonista - Oftalmologista
Class. Inscr. Nome R.G. P o n t u a -
ção
1º 2 SERGIO CAMARGO STEFANINI 18.823.012 4
2º 16 LUCIANO BERTOLINI ANDRADE 37.381.265-6 4
3º 1 ANA CAROLINA MAIELLO 20.981.848 4
4º 8 RODRIGO ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA 29.627.330-2 4

Médico Plantonista - Urologista
Class. Inscr.
Nome R.G. Pontuação
1º 13 DANIEL ELPIDIO RODRIGUES DA SILVA 864.866 4
2º 7 JOSEPH CHAMMAS DIB NETO 18.445.698-8 4
3º 5 RICARDO TAKESHI TAKAHASHI 26.597.797-6 4
4º 12 RODRIGO DIAS TARPINIAN 20.333.734-7 4
5º 3 LEONARDO EIRAS MESSINA 6.739.563 1
6º 15 AURO CEZAR DE ARAUJO 16.430.099 0

Sorocaba, 26 de março de 2008.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes.

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 02/2008

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 02/2008, com inscrições realizadas no período 03/03/
2008 a 18/03/2008, para o preenchimento de vagas de Médico Plantonista – Cardiologista, Médico
Plantonista – Dermatologista, Médico Plantonista – Oftalmologista e Médico Plantonista – Urologista,
aberto pelo Edital publicado em 29/02/2008, foi concluído, homologo o referido Processo Seletivo nos
termos do item 6.1 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba,  27de março de 2008.

Vitor Lippi
Prefeito Municipal

CONCURSO DE ACESSO -  Nº 01/2008
RESULTADO DA PROVA OBJETIVA

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA, o resultado da prova objetiva do cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.

Inscr. Nome Identidade Nota
00017 AILSON CARLOS ZANDONÁ 17.533.570 34
00005 ALONSO DE OLIVEIRA 20.983.718-4 30
00003 APARECIDO DONIZETE SIQUEIRA 18.783.062 26
00016 ARI FOGAÇA 6.732.095 32
00009 CARLOS EDUARDO DEZEN 18.038.091 42
00021 CARLOS ROBERTO DA COSTA 16.189.089 32
00001 CLAUDINEI LEITE CAMARGO 26.720.435-8 46
00022 DIRCEU FERREIRA 8.970.423-x 42
00018 EDINO XAVIER DE CAMARGO 8.234.955-1 40
00012 EDUARDO CARLOS BATISTA 22.763.263-1 44
00013 JOÃO CIRINEU DE ALMEIDA 11.616.643 36
00014 JONAS DIAS PINTO 10.776.183 42
00019 JOSÉ ANTONIO ALVES 16.382.037-5 34
00020 JOSÉ ANTONIO CESAR 11.206.744-x 40
00015 JOSÉ CARLOS PORTAS 16.877.921-3 46
00010 LUCIANO LOPES 19.511.056 46
00002 MARCO ANTONIO PROENÇA 11.616.782-8 42
00008 RENÊ ROMANO 20.331.622-8 46
00007 RUBENS LUIZ MEIRA 11.503.189 32
00006 VALDIR DO CARMO SILVA BUENO 23.161.669-7 38
00011 VANDERLEI MARIANO DE CARVALHO 16.437.074 40
00004 WILLIAM ALBINO 7.354.360-3 48

DOS RECURSOS
- O candidato poderá interpor recurso nos dias 31 de março e 01 de abril de 2008.
- Os recursos deverão ser entregues no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos  -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h, com as seguintes especificações:
a) nome do candidato;
b) cargo para o qual se inscreveu;
c) número de inscrição;
d) número do documento de identidade;
e) questionamento;
f) embasamento do recurso;
g) data e assinatura.
- Não será aceito recurso interposto por fac-símile, telex, internet, telegrama ou outro meio não
especificado neste Edital.
- A resposta ao recurso interposto será objeto de divulgação no Jornal do Município de Sorocaba e/ou
imprensa local.
- No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, este poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior,
ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para
habilitação.
- Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital.
- Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

Sorocaba, 27 de março de 2008.
Maria do Carmo Paes

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos - Presidente
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 SEAD Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 568/2007 – Convite nº 169/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 14/11/2007,
aditado em 47,60% (quarenta e sete vírgula ses-
senta por cento), do valor inicial, dentro dos limi-
tes permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 22 – Vila
Helena.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: IMPREJ ENGENHARIA LTDA.
Valor: R$ 17.897,87 (dezessete mil oitocentos e
noventa e sete reais e oitenta e sete centavos).
 Sorocaba, 28 de março de 2.008

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 264/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 264/2007 – CPL
nº 654/2007, destinado ao fornecimento de tex-
tura para demarcação viária. Sorocaba, 27 de mar-
ço de 2008. Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

CPL Nº 529/2005 – CONCORRÊNCIA 36/2005
Fica Rescindido Amigavelmente o contrato cele-
brado em data de 30 de junho de 2006, tendo por
objeto a PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRE-
CÁRIO E ONEROSO DE ESPAÇO PÚBLI-
CO, DESTINADO À INSTALAÇÃO DE BAN-
CA DE JORNAIS E REVISTAS, firmado com a
permissionária CESAR EDUARDO FERREIRA
DA SILVA, pessoa física de direito privado,
domiciliado nesta cidade,  à Rua Antonio de Bar-
ros, 352 – Parque das Laranjeiras, portador do RG
nº 41.875.299-0 e CPF nº 351.541.338-38, com
base no Artigo 78  Inciso XII combinado como
Artigo 79 Inciso II ambos da Lei 8666/93 e alte-
rações posteriores.
Sorocaba, 27 de março de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 162/2005 – Concorrência nº.
015/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/02/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 10/
02/08 até 09/02/09, nos termos do artigo 57, inciso
II, da Lei.
Assunto: Permissão de uso à titulo precário e
oneroso de espaço público, destinado à instalação
de banca de jornais e revistas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Maura Aparecida Nunes Navarrete
Valor: R$ 618,36 (seiscentos e dezoito reais e
trinta e seis centavos).
 Sorocaba, 27 de março de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº 545/2006

OBJETO: Fica o contrato celebrado em 24/01/
07, aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do
seu valor inicial.
VALOR: R$ 64.575,00 (sessenta e quatro mil e
quinhentos e setenta e cinco reais).
ASSUNTO: Fornecimento de Testes para realiza-
ção de Exames pelo Laboratório Municipal.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Aimara Comercial e Represen-
tações Ltda.
Sorocaba, 25 de março de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 026/2005 –  Concorrência nº 004/
2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/03/2006,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 10/
03/08 até 09/06/08, bem como aditado em 3,56%
(três vírgula cinquenta e seis por cento) nos termos
do artigo 57,inciso II e artigo 67, parágrafo 1º da
Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de varrição, Lim-
peza, Conservação, desinfecção de locais Públicos
e Demais Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 438.200,00 (quatrocentos e trinta e oito
mil e duzentos reais).
Sorocaba, 27 de Março de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 181/2007 – Tomada de Preços
nº 012/2007.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 1608/2007,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atuali-
zada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reurbanização de Praças no Bairro São
Conrado e Jardim Saint Monique.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Constru-
ções Ltda.
Valor: R$ 53.750,44 (cinquenta e três mil, setecen-
tos e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos).
 Sorocaba, 24 de março de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 181/2007 –  Tomada de Preço nº
012/2007.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 2906/2007,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 15/
10/07 até 14/12/07, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça no bairro São
Conrado e jardim Saint Monique.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Constru-
ções Ltda.
 Sorocaba, 24 de março de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 181/2007 –  Tomada de Preço nº
012/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 2906/2007,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 15/
12/07 até 14/02/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça no bairro São
Conrado e jardim Saint Monique.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Constru-
ções Ltda.
Sorocaba, 24 de março de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 181/2007 –  Tomada de Preço nº
012/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 2906/2007,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 15/
02/08 até 14/04/08, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Reurbanização de Praça no bairro São
Conrado e jardim Saint Monique.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Constru-
ções Ltda.
 Sorocaba, 24 de março de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  382/2007
MODALIDADE:  Pregão nº 174/2007
OBJETO: Fornecimento de Acetato de
Medroxiprogesterona e Levonorgestrel para Uni-
dades de Saúde e Pronto Atendimento.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  P.H. – Distribuidora de Produ-
tos Hospitalares Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 184.990,00 (cento e oiten-
ta e quatro mil e novecentos e noventa reais).
DOTAÇÃO:
  11.01.00.3390.30.09.10.303.1006.2028.
Sorocaba, 25 de março de 2008

 Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

Processo CPL nº 162/2006 – Convite nº. 037/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/09/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 19/12/
2007 até 18/03/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Serviços de manutenção em equipamen-
tos de informática para as unidades externas da
Prefeitura.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: ELTRON SOLUTIONS COMÉRCIO
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNI-
COS LTDA.
 Sorocaba, 26 de Março de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  290/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 290/2007 – CPL nº 719/2007, des-
tinado a Contratação de empresa para serviços de
confecção de agendas para divulgações. Sorocaba,

24 de março de 2008. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  316/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 316/2007 – CPL
nº 782/2007, destinado a Contratação de empre-
sa para prestação de serviços de limpeza na ofici-
na cultural regional Grande Otelo. Sorocaba, 24 de
março de 2008. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  111/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 111/2007 – CPL
nº 218/2007, destinado a Contratação de empre-
sa para serviços de limpeza nas unidades de saúde.
Sorocaba, 25 de março de 2008. Regina Célia
Canhada -Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 762/2007
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 311/2007.
OBJETO: PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL ELÉTRICO PARA IMPLANTAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA EM AREAS NOVAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GASPAR LIGHT
INSTALADORA COMERCIAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 170.820,00 (Cento e Se-
tenta Mil, Oitocentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5002.1115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 025/2008.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 001/
2008.
OBJETO: PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE SEGURANÇA ELETRÔNICO EM UNIDA-
DES DO SABE TUDO E OFICINA DO SABER.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
VALOR: R$ R$ 364.980,00 (Trezentos e Ses-
senta e Quatro Mil, Novecentos e Oitenta
Reais).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3390.39.99.12.361.2015.2486.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 663/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 268/2007.
OBJETO: PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NA USINA CULTURAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: OPORTUNITH PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA ME
VALOR: R$ 11.950,00 (Onze Mil, Novecen-
tos e Cinqüenta Reais).
DOTAÇÃO:
18.01.3390.39.78.13.122.3009.2297.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 346/2008.
MODALIDADE: CONVITE nº. 020/2008.
OBJETO: PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DECAPAGEM QUÍMICA E LIMPEZA DO
PISO DO CENTRO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: HABIL SERVIÇOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 94.600,00 (Noventa e
Quatro Mil, Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.39.00.15.451.5002.2306.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 531/2008.
MODALIDADE: Dispensa n.º 417/2008.
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO PROGRAMA “AMIGOS DO
ZIPPY”.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CVV.
VALOR TOTAL: R$ 440.700,00 (Quatrocentos
e Quarenta Mil e Setecentos Reais).
DOTAÇÃO:
 10.04.02.3.3.90.39.99.00.12.361.2001.2041.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 705/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 065/
2007
OBJETO: PARA REFORMA, REVITALIZAÇÃO
E AMPLIAÇÃO DO CENTRO             SOCIAL
URBANO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA : PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.215.711,69 (Um Milhão,
Duzentos e Quinze Mil, Setecentos e Onze Reais,
Sessenta e Nove Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5002.1036.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 766/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 076/2007
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SISTE-
MA DE INFORMÁTICA PARA ÁREA DE CON-
TABILIDADE E FOLHA DE PAGAMENTO
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONAM CONSULTORIA EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 06.01.00.3.3.90.39.99.04.124.7001.2243/
17.01.00.3390.39.99.04.122.7009.2299

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 499/2006 – Pregão nº. 257/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/02/08
até 31/01/09, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços Comuns de Lim-
peza e Portaria.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Joplan Portaria Limpeza e Jardinagem Ltda
Valor: R$ 53.700,00 (cinqüenta e três mil e sete-
centos reais).
Sorocaba, 26 de março de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 028/2007 – Convite nº. 006/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/03/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 20/03/
08 até 19/03/09, bem como aditado em 2% (dois
por cento) do seu valor inicial, nos termos do arti-
go 57, inciso II e 65 parágrafo 1º, da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Hospedagem
via Web para sistema Dipam.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Splice Net Serviços de Acesso à
Internet Ltda.
Valor: R$ 60.180,00  (sessenta mil, cento e oiten-
ta reais).
 Sorocaba, 25 de março de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 13 DE 27 DE MARÇO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de aulas a docentes, em caráter temporário como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo para Professor III - Edital
nº 07/2006 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos termos dos artigos 4º e 5º da Resolução SEDU/
GS nº 30/2007.

Dia: 01/04/2008
Horário: 14h
Local:  Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo em  forma de
Comunicado  a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 27 de Março de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS Nº 09
DE 26 DE MARÇO DE 2008.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para os cargos de Supervisor de Ensi-
no, Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e
Orientador Pedagógico, para sessão de escolha de
vagas.

Local: Biblioteca Municipal  -   Auditório
Endereço: Rua Coqueijo Costa, 180 -  Alto da Boa
Vista
Dia: 02 de Abril de 2008
Horário: 8h 30 minutos

I – Supervisor de Ensino
  - classificados do número 21 ao 25

II – Diretor de Escola
   - classificados do número 70 ao 75

III – Vice- Diretor de Escola
    - classificados do número 55 ao 65

IV – Orientador Pedagógico
    - classificados do número 91 ao 105

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar tér-
reo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente
à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à

referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medi-
das de ordem administrativa, cível ou criminal,
em conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candida-
tos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 08
DE 26 DE MARÇO DE 2008.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educa-
ção Básica I , para sessão de escolha de vagas.

Local: Biblioteca Municipal  -   Auditório
Endereço: Rua Coqueijo Costa, 180 -  Alto da
Boa Vista
Dia: 2/4/2008
Horário: 10horas

Professor de Educação Básica I
a) Educação Infantil - classificados do número
343 ao 422;
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b) Séries iniciais do Ensino Fundamental:  classifi-
cados do número 412 ao 507 .

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados proce-
derão à escolha de vagas, obedecendo rigorosa-
mente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº13  DE 26 DE MARÇO DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada  pela Lei
8119 de 29/03/2007, promove, a partir de 1º de janeiro de 2008,  os seguintes integrantes do Quadro do
Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
265012 Claudia Maria Andreoli Cassaniga 3
69230 Tânia Regina Caserta 7

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 14 DE 26 DE MARÇO DE 2008

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06/09/1994, alterada pela Lei
8119 de 29/03/2007, enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
MATRÍCULA NOME NÍVEL
195650 Adriana Valerini  Brosco I
280690 Cinthia Elenis Cação II
223034 Rosana Aparecida Cunha Cruz II
280127 Sara Castilho dos Reis I
264709 Tatiana Fachinette Cardoso II
290440 Terezinha Bueno Rodrigues I
290467 Vânia Viana Beluchi II

Maria  Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarreta-
rão a nulidade da inscrição, com todas as suas de-
corrências, sem prejuízo das demais medidas de or-
dem administrativa, cível ou criminal, em confor-
midade com o item XIII.2 do Edital de Concurso
Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saú-
de, Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 23.304/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 2-Processo nº. 23.305/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 3-Processo nº. 23.306/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo
Superior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
 4-Processo nº. 23.307/05

Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-
perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
 5-Processo nº. 23.308/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-
perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 6-Processo nº. 23.309/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-
perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
 7-Processo nº. 23.310/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-
perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
8-Processo nº. 23.311/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-

perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
 9-Processo nº. 23.312/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-
perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
 10-Processo nº. 23.313/05
Soc.Un.Paulista de Ensino Renovado Objetivo Su-
perior
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Renovação Licença Raio X
Indeferido
 11-Processo nº. 19.691/07
José Henrique Zanella Filho
Atividade odontológica
R. Atanázio Soares, 2.835 - Jd. Pacaembu
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000648-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000649-1-2
 12-Processo nº. 28.903/07
Anelise da Costa Fogaça Vieira
Atividade odontológica
R. Rodrigues Pacheco, 332 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000639-1-6
 13-Processo nº. 31.176/07
Adriane Justo
Atividade odontológica
R. Curupaiti, 112 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000651-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 12/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000650-1-3
 14-Processo nº. 23.163/07
S. E. A. N. Saúde Oral LTDA
Atividade odontológica
R. Paes de Linhares, 986 - Jd. Brasilândia
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000660-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 28/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000661-1-7
 15-Processo nº. 18.452/07
Fábio Bernardes de Oliveira & CIA LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João José da Silva, 43 - Sala 01 - Vl. Abreu
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000658-1-1
 16-Processo nº. 18.455/07
Fábio Bernardes de Oliveira & CIA LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João José da Silva, 43 - Sala 02 - Vl. Abreu
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000659-1-9
 17-Processo nº. 29.166/07
Nelson Yokomizo
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Luiz, 17 - 6º Andar/S.67 e 68 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000657-1-4
 18-Processo nº. 18.500/07
Procto Derma S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Sílvio Romero, 294 - S. 01 e 03 - Jd. Soares
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000656-1-7
 19-Processo nº. 1.117/08
José Luiz Condotta
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 321 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000653-1-5
 20-Processo nº. 22.300/02
Padaria Wanel Ville LTDA EPP
Padaria
R. Alexandre Caldini, 710 - Jd. Wanel Ville
Licença de Funcionamento

Indeferido
 21-Processo nº. 9.371/02
Padaria Balneário de Sorocaba LTDA
Padaria, confeitaria, mercearia e lanchonete
Av. Arthur Bernardes, 1069 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Indeferido
 22-Processo nº. 4.379/08
Dilson Matielli Zalla
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Euclides da Cunha, 62 - Sl. 01 - Vl. Independên-
cia
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 23-Processo nº. 249/08
Sorolabor Comercial Farmacêutica LTDA
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Leopoldo Machado, 205 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-464-000011-1-2
 24-Processo nº. 21.447/07
Airton Fernando Alvarenga da Silva
Atividade odontológica
R. Cdor. Hermelino Matarazzo, 556 - Vl. Sta. Rita
Licença Inicial Estab. - Validade: 06/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000654-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 06/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000655-1-0
25-Processo nº. 27.116/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas A3, B1 e B2; referente a 200 (duzen-
tas) folhas.
Deferido
 26-Processo nº. 27.118/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas C1, C2 e C5; referente a 200 (duzen-
tas) folhas.
Deferido
 27-Processo nº. 27.117/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas C1, C2 e C5; referente a 200 (duzen-
tas) folhas.
Deferido
 28-Processo nº. 24.630/07
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, das listas C1, C2 e C5; referente a 200 (duzen-
tas) folhas.
Deferido
 29-Processo nº. 4.586/08
Mário César Grotti dos Santos
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 24/ S. 03 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernando Camargo Mathiazzi
Deferido
 30-Processo nº. 4.583/08
Lúcia de Fátima Silva Grotti dos Santos
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 24/ S. 02 – Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernando Camargo Mathiazzi
Deferido
 31-Processo nº. 21.534/07
Bolivar Cepil EPP
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Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

RUA HUMBERTO  DE  CAMPOS,  541  –  JD. ZULMIRA  –
CEP 18061-000  TEL: (15) 3229-7300 – RAMAIS

7313 E 7331
 Š ZOONOSES@SPLICENET.COM.BR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Sorocaba , por
meio da Área de Saúde Coletiva – Seção de Contro-
le de Zoonoses, convoca os eventuais interessados
na adoção dos animais abaixo discriminados , so-
bretudo as entidades protetoras de animais legal-
mente constituídas :

1 . Cães da raça PitBull com as seguintes caracterís-
ticas :
- macho branco – orelha marrom .
- macho branco.
- macho marrom e branco
- macho marrom e branco
- macho marrom e branco
- macho marrom – peito branco
- fêmea branca e marrom
- fêmea marrom e branca

2 – Cães mestiços :
- fêmea tigrada
- macho chocolate – caramelo

Os interessados deverão comparecer , no prazo
máximo de dez dias contados da publicação deste
edital , no horário comercial , munidos de docu-
mento de identidade , no Centro de Controle de
Zoonoses , localizado no prédio do Instituto
Humberto de Campos , na Rua Rosa Maria de Oli-

veira nº 345 , Jardim Zulmira , Sorocaba e efetivar a adoção mediante lavratura do respectivo termo de
compromisso e responsabilidade e imediata retirada do animal ou animais.

 Sorocaba,____de___________de 2008

Dr. Miltom Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

CONVOCAÇÃO
Sorocaba, 26 de Março de 2008

A Secretaria da Saúde de Sorocaba convoca os classificados no processo seletivo Nº 02/2008, a compa-
recer a sessão de escolha de vagas no dia e horários abaixo descriminados.

MÉDICO PLATONISTA – DERMATOLOGISTA
CLASS NOME R.G.
1º Maria Heloisa Terra Lellis Petryr Raszl 5.045.421
2º Martha Christina de Mello Figueiredo de 13.484.410-5
3º Angela Valeria Tozzi de Oliveira Mendes 11.308.351-8
4º Tania Regina Silva Faria 15.936.086-9
5º Luciana da Costa Silva 26.644.514-7
6º Carolina Okada Zerbini 7.760.760

MÉDICO PLANTONISTA – OFTALMOLOGISTA
CLASS NOME R.G.
1º Sergio Camargo Stefanini 18.823.012
2º Luciano Bertolini Andrade 37.381.265-6
3º Ana Carolina Maiello 20.981.848
4º Rodrigo Andre de Oliveira Pereira 29.627.330-2

MÉDICO PLANTONISTA – UROLOGISTA
CLASS NOME R.G.
1º Daniel Elpidio Rodrigues da S. 864.866
2º Joseph Chammas Dib Neto 18.445.698-8
3º Ricardo Takeshi Takahashi 26.597.797-6
4º Rodrigo Dias Tarpinian 20.333.734-7
5º Leonardo Eiras Messina 6.739.563
6º Auro Cezar de Araujo 16.430.099

Comparecer ao Salão de Vidro, piso térreo do Paço Municipal, no dia 01/04/ 2008  às 09h00 horas.
Atenciosamente.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal da Saúde

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1.835 - Box 10 - Pq. dos
Eucaliptos
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 32-Processo nº. 769/08
Bolivar Cepil EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1.835 - Box 10 - Pq. dos
Eucaliptos
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 33-Processo nº. 27.940/07
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rose Mary Yamaguti Kayano
Deferido
 34-Processo nº. 27.941/07
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica
de João Nascimento Filho
Deferido
 35-Processo nº. 21/08
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de João Nascimento Filho
Deferido
 36-Processo nº. 3.612/08
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rose Mary Yamaguti Kayano
Deferido
 37-Processo nº. 14.186/07
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Juliana Machado
Deferido
 38-Processo nº. 19.336/06
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda Gomes dos Santos
Deferido
 39-Processo nº. 23.798/07
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
40-Processo nº. 10.278/07
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
Indeferido
 41-Processo nº. 19.663/07
Carrefour Comércio e Indústria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo:Alteração Administrativa de Território
Deferido
 42-Processo nº. 13.661/06
Assoc.Unif.Paulista de Ens.Ren.Objetivo.-
ASSUPERO
Atividade odontológica

Av. Independência, 412 - Éden
Alteração de Razão Social
Indeferido
 43-Processo nº. 13.662/06
Assoc.Unif.Paulista de Ens.Ren.Objetivo.-
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Alteração de Razão Social
Indeferido
 44-Processo nº. 13.663/06
Assoc.Unif.Paulista de Ens.Ren.Objetivo.-
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Alteração de Razão Social
Indeferido
 45-Processo nº. 13.664/06
Assoc.Unif.Paulista de Ens.Ren.Objetivo.-
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Alteração de Razão Social
Indeferido
 46-Processo nº. 13.761/06
Assoc.Unif.Paulista de Ens.Ren.Objetivo.-
ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 412 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
47-Processo nº. 26.082/07
Yu Guoneng - ME
Lanchonete
R. da Penha, 550-A - Centro
Desinterditado

Em 27/03/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional  SEF Secretaria de Finanças

Sorocaba, 26 de março de 2008
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB FDO. MUNIC.SAÚDE - FMS 03/03/2008 1.258.680,15

05/03/2008 48.172,33
07/03/2008 4.826.860,92
12/03/2008 109.000,00

BB FNDE MERENDA - SEDU 06/03/2008 315.612,00
BB PNAEC - SEDU 06/03/2008 18.154,40
BB FDO.EDUC.BÁSICA - FUNDEB 10/03/2008 234.600,76

11/03/2008 2.006.040,59
18/03/2008 823.292,36
20/03/2008 154.680,38
25/03/2008 1.162.127,07

BB QUOTA AS. EDUCAÇÃO - QSE 10/03/2008 1.473.429,96
24/03/2008 839.236,32

BB BOLSA FAMILIA - SECID 13/03/2008 17.910,00
BB POPULAÇÃO DE RUA - SECID 14/03/2008 6.000,00
BB EPIDEMIOLOGIA - SES 14/03/2008 34.193,40

25/03/2008 77.557,46
BB BÁSICO FIXO - SECID 18/03/2008 9.000,00
BB PISO BÁSICO VARIÁVEL - SECID 18/03/2008 4.124,97

19/03/2008 4.124,97
BB IMPLANT. AÇÕES SERV. SAÚDE 20/03/2008 60.000,00
BB PAB FIXO 25/03/2008 751.845,00

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro
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PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 26 DE MARÇO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 28 DE MARÇO DE 2008

ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 195/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 177/2008, de 07 de março de 2008,
que nomeou BRUNO BATISTA VEIGA, para exer-
cer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 193/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria Compulsória, o Sr. Armando Barbosa,
do cargo de Ajudante Geral, lotado no Departa-
mento de Produção, à partir de 25 de  março de
2008.
Sorocaba, 25 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 200/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Tempo de Contribuição, o Sr. Be-
nedito de Arruda Martins, do cargo de Ajudan-
te Geral, lotado no Setor de Pavimentação, à par-
tir de 01 de abril de 2008.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 199/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Idade, o Sr. Antonio Hernandes
Haro, do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no
Setor de Manutenção e Coleta, à partir de 01 de
abril de 2008.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 198/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Idade, o Sr. José Pereira dos San-
tos III, do cargo de Ajudante Geral, à partir de 01
de abril de 2008.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 201/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria por Invalidez, o Sr. Odair Nunes Soa-
res, do cargo de Oficial de Obras e Manutenção,
lotado na Diretoria Operacional, à partir de 01 de
fevereiro de 2003.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, retroagindo seus efeitos à partir de 01 de fe-
vereiro de 2003, revogadas as disposições em con-
trário em especial a Portaria nº 26/2003 de 31 de
janeiro de 2003.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 197/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento,
o Sr. João Batista de Oliveira Sobrinho, do cargo de
Operador de Reservatório, lotado no Setor de
Eletromecânica, à partir de 16 de março de 2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir
de 16 de março de 2008.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 196/2008
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de falecimento,
o Sr. João de Oliveira, do cargo de Motorista Espe-
cializado, lotado no Setor de Materiais e Logística,
à partir de 13 de dezembro de 2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir
de 13 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 26 de março de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 078/08
TOMADA DE PREÇOS N° 001/08
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO DESTI-
NADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, FORNE-
CIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E
REMOÇÃO DE CONJUNTOS E PLACAS DE
NOMENCLATURA VISANDO IDENTIFICAR
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICIPIO DE SOROCABA/SP

EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba – URBES, através de sua Co-
missão Permanente de Licitações, informa que ana-
lisando os documentos apresentados pelas licitan-
tes, decide:
HABILITAR:  Sinasc Sinalização e Conservação
de Rodovias Ltda.
Provias Comunicações Ltda.
INABILITAR: Tecsinal Sinalização Viária Ltda.
Fica aberto o prazo de 05(cinco) dias úteis, da pu-
blicação deste,  para apresentação de recursos, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei
8.666/93 e suas alterações. Não havendo a
interposição de recursos, fica desde já designado o
dia 07 de abril de 2008, às 09:00hs, para abertura
dos envelopes referentes as propostas das empre-
sas habilitadas.
Sorocaba, 27 de março de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA n.º 003

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal

n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 – Código de
Trânsito Brasileiro,  DESIGNA os integrantes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo – lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme “OFÍCIO n.º 7BPMI –
021/300/08”   do mês de março de 2008, alteran-
do o contido na Portaria n.º 002 editada com base
no ofício 013/300/08  como Agente de Trânsito,
considerando-se para todos os efeitos a inclusão
do policial: Eurípdes Constantino Rocha Lopes e
a exclusão dos policiais: Ubiratã Marques da Silva,
Luciano André Fernandes Salaro, Rozangela
Bozzola, Meire Luciane da Silva Bueno, Nielce
Souza Lopes Rodrigues e Silvério Julião dos San-
tos  .
Sorocaba, 25  de março de 2.008.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Extrato do Contrato n° 026/07

Processo 0298/07
Objeto: Termo de Prorrogação ao Contrato nº
026/07 – Contratação de Empresa para Presta-
ção de Serviços de Obras de Engenharia na Cons-
trução e Implantação das Coberturas das Áreas de
Transferências, no Município de Sorocaba/SP.
Prorrogação: Fica prorrogado até o dia 15 de
Maio de 2008, com fundamento no art. 57, §1°, I,
da Lei n° 8.666/93.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Cantinho do Ferro Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido Contrato.
Assinatura: 07 de Março de 2008.
Sorocaba, 27 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007
COMUNICADO RESULTADO -  FASE COMPROVAÇÂO DE REQUISITOS

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, comu-
nica à todos, que os candidatos abaixo relacionados, foram eliminados do Concurso Público nº 01/2007,
conforme previsto na cláusula  XII, item 12.5, do referido edital, devido não terem comprovado os
requisitos necessários para a contratação:
106 – Motorista – 8h
Classificação      Candidatos eliminados
      7°                    Rodrigo César Formigoni da Silva
      8°                    Valdir Cardoso
      9°                    Moises Ayres de Souza
Sorocaba, 27 de março de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão de Processo Seletivo 2007
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
(REF.: EDITAL DE CONCURSO

PÚBLICO Nº 01 / 2008)

A Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o
Processo Administrativo – PDL 15/2007, RETI-
FICA o Edital de Concurso Público nº 01/2008,
publicado no jornal do Município de Sorocaba de 7
de março de 2008, para declarar que o seu Capitulo
III passa a ter a seguinte redação:

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO POR-
TADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
1. O candidato que quiser se inscrever para as vagas
que vierem a surgir, deverá, antes de se inscrever,
verificar se as atribuições do cargo, especificadas
no item 6. do Capítulo I, deste Edital, são compa-
tíveis com a deficiência de que é portador.
1.1. A participação de portadores de necessidades
especiais no presente Concurso Público observará
as regras contidas no artigo 37, inciso VIII, da Cons-
tituição Federal, Lei Federal 7.853/1989 regula-
mentada Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado
pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº
4.281/1993 regulamentada pelo Decreto Munici-
pal nº 13.694/2002.
1.2. O candidato portador de necessidades especiais
participará do Certame em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que tange ao conteú-
do, avaliação e critérios de aprovação das provas,
data, horário e local de aplicação, e à nota mínima
exigida.
2. O candidato portador de necessidades especiais
deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que é portador.
2.1. O candidato deverá, ainda, até 18 de abril de
2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação VUNESP
– Ref.: Concurso Público – Câmara Municipal de
Sorocaba – CEP 05002-062 – Água Branca/Perdi-
zes – São Paulo/SP, a seguinte documentação:
2.1.1. requerimento com a sua qualificação com-
pleta, especificação do cargo e do Concurso Públi-
co para o qual está inscrito e a necessidade ou não
de prova em braile ou ampliada ou de condições
especiais para a realização da prova; e
2.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internaci-
onal de Doença – CID, e a provável causa da defi-
ciência.
2.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional
para a realização da prova, o candidato deverá
requerê-lo no mesmo documento citado no item
2.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente
acompanhada de parecer emitido por especialista
da área de sua deficiência.
2.1.4. O atendimento às condições especiais solici-
tadas ficará sujeito à análise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.
2.2. O candidato que não atender ao solicitado nos
itens 2, 2.1., 2.1.1. e 2.1.2. deste Capítulo, não
será considerado portador de necessidades especi-
ais, não poderá impetrar recurso em favor de sua
situação e não terá sua prova especial preparada,
seja qual for o motivo alegado.
2.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.1.
deste Capítulo, será considerada a data de postagem
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos – ECT.
3. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer
inclusão ou exclusão de candidato na Lista Especial
de portadores de necessidades especiais.
4. Quando da publicação da nota da prova objetiva,
os candidatos habilitados e inscritos como porta-
dores de necessidades especiais serão convocados
para submeter-se à perícia médica para a constatação
da deficiência, de acordo com parâmetros defini-
dos, e a verificação da compatibilidade da sua defi-
ciência com o exercício das atribuições do respecti-
vo cargo ou necessidade de equipamentos apropri-
ados para seu exercício.
4.1. A perícia médica será efetuada por junta médi-
ca composta por 4 (quatro) médicos, indicada pela

Câmara, dos quais, 3 (três) serão membros do cor-
po técnico da medicina ocupacional do ente públi-
co e 1 (um) poderá ser indicado pelo candidato
portador de necessidades especiais.
4.2. Não caberá qualquer recurso da decisão profe-
rida pela junta médica.
4.3. Será excluído da Lista Especial (portadores de
necessidades especiais aprovados) o candidato que
não comparecer à perícia médica.
5. Será excluído da Lista Especial (portador de
necessidades especiais) o candidato que não tiver
configurada a deficiência declarada (declarado não
portador de deficiência pelo órgão de saúde encar-
regado da realização da perícia), figurando somen-
te na Lista Geral e será excluído do Concurso Pú-
blico o candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições do cargo.
6. Após o ingresso do candidato portador de ne-
cessidades especiais, essas não poderão ser argüi-
das para justificar a concessão de readaptação do
cargo e de aposentadoria por invalidez.
Os demais itens do Edital de Concurso Público nº
01/2008 permanecem inalterados.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital.

Sorocaba, em 19 de março de 2008.
Rosa Maria Tosato

Presidente da Comissão de Concurso

Portaria n.º 018/2008
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Con-
curso Público nº 01/2005, devidamente homolo-
gado em 05/12/2005,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. AURO ROBERTO SILVA CAMARGO,
portador do RG nº 11.870.314 SSP/SP, para exer-
cer em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE

SISTEMAS I, criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho
de 1995.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 24 de março de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 019/2008
(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Con-
curso Público nº 01/2005, devidamente homolo-
gado em 05/12/2005,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª ROBERTA DOS SANTOS VEIGA,
portadora do RG nº 27.858.224-2 SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de ASSESSORA

JURÍDICA, criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de
1995.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 24 de março de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA
2ª VARA CIVEL DA     01

COMARCA DE SOROCABA - SP.
05.06.07

Edital de Citação de SEBASTIÃO MANO DA COS-
TA  e sua esposa MARIA R. DA COSTA, expedido
nos autos da Ação de DESAPROPRIAÇÃO, que
lhe move PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA  - PROC. nº. 571/99. PRAZO: TRIN-
TA (30) DIAS. A Doutora ANA MARIA ALONSO
BALDY, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc...
FAZ SABER a  SEBASTIÃO MANO DA COSTA,
brasileiro,industriário, RG. 599.127 e CIC nº
002.855.188-52, casado sob regime de comunhão
de bens, antes da lei 6.515/77, com MARIA R. DA
COSTA, em processo de falência tramitando pela
1ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, Proc.
nº 1159/86, com endereço incerto e não sabido,
que pelo presente edital ficam, CITADOS para os
termos da ação, bem como para que, se quiser,
conteste em quinze (15) dias, advertindo-se dos
termos do art. 285 do CPC.: “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”, e con-
forme resumo da inicial a seguir transcrito:”1)A
autora declarou de utilidade pública, o lote 01 da
quadra 01 na Vila Nova Sorocaba, com frente para
a Rua Severiano Rodrigues Alves. 2) A desapropri-
ação do imóvel supra, tem por objetivo a amplia-
ção do aeroporto, e foi avaliado em R$11.250,00,
valor que é oferecido a título de oferta. 3) Consta,
que existe compromisso de compra e venda sobre
a área exproprianda, a favor de Sebastião Mano da
Costa, contudo, referido compromissário compra-
dor é mero assistente do titular e, todas as ques-
tões relativas ao domínio deverão ser dirimidas
em ação própria nos termos do art. 34 do decreto
lei 3365/41. 4) Requer-se a citação do expropria-
do para querendo contestar a ação, devendo dar
ciência da mesma (o expropriado) aos assistentes
litisconsorciais, no prazo de quinze dias, sob pena
de aceitação dos fatos argüidos e sob pena de reve-
lia, prosseguir-se a ação até o final, quando então
o imóvel deverá ser incorporado ao patrimônio
público”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital que será 
publicado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
uma  vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes
em jornal local, onde houver, nos termos do art.
232, III do C.P.C.  e afixado no Átrio do Fórum,
no lugar de costume. Sorocaba   06 de fevereiro de
2.007.

ANA MARIA ALONSO BALDY
Juíza de Direito

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 235/2003-6  - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 53/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte
e oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/
04/2008), às  13:00 horas, na Central de Manda-
dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 235/
2003-6, entre partes:  ROSELENE APARECIDA
SOUZA MONTANHOLI DA ROCHA,
exeqüente, e CBG CENTRAL BRASILEIRA DE
GUIAS & LISTAS LTDA., executada, encontra-
do à Rua Jacy de Souza, nº 167 – Aparecidinha –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 250,00  (duzen-
tos e cinqüenta reais), conforme Laudo de Ava-
liação de fls. 48, a seguir descrito: Um aparelho
de vídeo-cassete, marca CCE, modelo VCR-

88 X, nº de série 00358816, 4 cabeças, com
controle remoto, em bom estado de uso e con-
servação, avaliado em R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 11 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 276/2004-3 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 54/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte e
oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/04/
2008), às  13:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação dos
bens penhorados na execução dos autos 276/2004-
3, entre partes:  MARIANO NUNES DA RO-
CHA, exeqüente, e SWEET HOME CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA., n/p do
sócio GABRIEL TADEU BARROS CHAUAR,
executada, encontrados à Rua Luiz Garcia Duarte,
nº 145 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.150,00
(quatro mil, cento e cinqüenta reais), confor-
me Laudo de Avaliação de fls. 213, que são os se-
guintes: 1) Um freezer Brastemp 280 litros,
cor branca (sem identificação), avaliado em
R$ 700,00; 2) Um microondas Continental,
cor bege, porta escura, sem identificação, ava-
liado em R$ 200,00; 3) Uma lavadora de lou-
ças Evolution Continental, capacidade 8 ser-
viços, branca, avaliada em R$ 500,00, está
enferrujada na base; 4) Uma lavadora de rou-
pas Continental Evolution 13 programas, cor
branca, em uso, avaliada em R$ 500,00; 5)
Um microondas composto de CPU, teclado e
monitor (LG), “montado”, sem identificação,
não foi possível verificar configuração, em
funcionamento (com bastante uso), avaliado
em R$ 250,00; 6) Uma estante em madeira,
com cerca de 3,00 m de altura, por 2,50 m de
largura, 05 repartições, modulada, está mon-
tada, avaliada em R$ 2.000,00. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 4.150,00 (quatro mil, cento
e cinqüenta reais). OBS: Segundo informações
do sócio da executada, todos esses bens encontram-
se “arrolados” em outros processos.
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,

independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 11 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.336/2004-5 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 55/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte e
oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/04/
2008), às  13:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado na execução dos autos 1.336/2004-5,
entre partes:  FERNANDA ALVES RODRIGUES,
exeqüente, e EDSON ALVES PEREIRA, executa-
do, encontrado à Rua Araçoiaba, nº 44 – centro –
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 13.500,00  (treze
mil e quinhentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 58, a seguir descrito: Um veículo
VW/Gol 16 V, placa CSZ 1027/Sorocaba, cor
branca, ano 1997, modelo 1998, gasolina, chas-
si 9BWZZZ377VP649321, RENAVAM
690008643, registrado para Edson Alves Pe-
reira, com alienação BANCO ABN AMRO
REAL S/A, odômetro 95221, interior em bom
estado, pneus em bom estado, pintura está
amassada no capô, avaliado em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 11 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1529/2006-8 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 56/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte
e oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/
04/2008), às  13:45 horas, na Central de Manda-
dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 1529/
2006-8, entre partes:  BERNARDINO RIBEI-
RO DA SILVA, exeqüente, e SEICOM SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA INSTALAÇÃO E CO-
MUNICAÇÕES LTDA., executada, encontrados
à Rua Cabreúva, nº 447 – Jardim Leocádia –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 43.500,00  (qua-
renta e três mil e quinhentos reais), confor-
me Laudo de Avaliação de fls. 34, que são os se-
guintes: 1) Um refletômetro óptico – OTDR,
modelo MW 910 C – ativo fixo 11170, da
marca ANRITSU – Time Domain
Reflectometer, nº de série MT52679, em bom
estado de uso e conservação, avaliado em R$
11.750,00; 2) Um refletômetro óptico – OTDR
– modelo MH955 C – ativo fixo 11170, nº de
série MT 75894, em bom estado de uso e con-
servação, avaliado em R$ 11.750,00. OBS:
este equipamento trata-se de um plug que é
instalado no equipamento descrito no item
“1”, razão pela qual tem o mesmo nº de ati-
vo fixo; 3) Um analisador  óptico DWDM
System Analyser – modelo WG 0SA155 –
ativo fixo 12.592, em bom estado de uso e
conservação, da marca Wandel &
Goltermann, avaliado em R$ 20.000,00. TO-
TAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 43.500,00 (qua-
renta e três mil e quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital também tem a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu va-
lor. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, principalmente aos representan-
tes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Muni-
cípio de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do
Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março de
2.008 Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,...................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 2.162/1995-4 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 57/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte
e oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/
04/2008), às  14:00 horas, na Central de Manda-
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dos do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista,
será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens imóveis penhorados na execução dos au-
tos 2.162/1995-4, entre partes:  ADAILTO
HERCULINO BEZERRA, exeqüente, e
CONSBRASIL CONSTRUÇÕES LTDA., exe-
cutada, avaliados em R$ 37.340,00 (trinta e
sete mil, quatrocentos e quarenta reais), con-
forme Laudo de Avaliação de fls. 417/418, que
são os seguintes: 1) Imóvel objeto da matrícula nº
39.979, folha 01, livro 02, assim descrito: “ O
lote de terreno sob o nº 15, da quadra 22, da Vila
Barão, medindo 17,00 metros de frente para a
Rua sem denominação, paralela com a Rua Força
Pública; 14,00 metros de um lado, onde confronta
com o lote de nº 14; 20,00 metros de outro, onde
confronta com o lote 16 e 18,00 metros nos fun-
dos, onde confronta com o lote nº 13, com a área
de 398,00 metros quadrados”, avaliado em R$
7.960,00 (sete mil, novecentos e sessenta reais);
2) Imóvel objeto da matrícula nº 40.160, folha 1,
assim descrito: “O lote de terreno sob nº 13, da
quadra “49”, da Vila Barão, nesta cidade, medindo
10,00 metros de frente para a Rua 39; 33,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 12;
33,00 metros de outro lado, onde confronta com
o lote 14; e 10,00 metros nos fundos, onde con-
fronta com o lote 19, com a área de 330,00 metros
quadrados”, avaliado em R$ 6.600,00 (seis mil e
seiscentos reais); 3) Imóvel objeto da matrícula
40.164, folha 01, assim descrito: “O lote de terre-
no sob o nº 19, da quadra 49, da Vila Barão, nesta
cidade, medindo 10,00 m de frente para a Rua 68;
30,00 metros de um lado, onde confronta com o
lote 18; 30,00 metros de outro lado, onde con-
fronta com o lote 20; e 10,00 metros nos fundos,
onde confronta com o lote 13, com a área de
300,00 metros quadrados”, avaliado em R$
6.000,00 (seis mil reais); 4) Imóvel objeto da ma-
trícula 40.180, folha 1, assim descrito: “O lote de
terreno sob o nº 1, da quadra 61-A, da Vila Barão,
nesta cidade, medindo 20,00 metros de frente para
a Rua 36; 15 metros de um lado, onde confronta
com a Rua 36; 30,00 metros de outro lado, onde
confronta com os lotes 02/42; e 12,00 metros
nos fundos, onde confronta com a Rua 47, com a
área de 336,00 metros quadrados”, avaliado em
R$ 6.720,00 (seis mil e setecentos e vinte reais);
5) Imóvel objeto da matrícula 40.181, folha 01,
assim descrito: “O lote de terreno sob o nº 02, da
quadra 61-A, da Vila Barão, nesta cidade, medindo
12,00 metros de frente para a Rua 36; 20,00
metros de um lado, onde confronta com o lote 01;
28,00 metros de outro lado, onde confronta com
o lote 03; e 15,00 metros nos fundos, onde con-
fronta com o lote 42, com a área de 239,00 metros
quadrados”, avaliado em R$ 4.780,00 (quatro mil
e setecentos e oitenta reais); 6) Imóvel objeto da
matrícula 40.182, folha 01, assim descrito: “O
lote de terreno sob o nº 3 da quadra 61-A, da Vila
Barão, nesta cidade, medindo 12,00 metros de fren-
te para a Rua 36; 18,50 metros de um lado, onde
confronta com o lote 02, 18,50 metros de outro
lado, onde confronta com o lote 04; e 14,30 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 41, com
área de 264,00 metros quadrados”, avaliado em
R$ 5.280,00 (cinco mil e duzentos e oitenta re-
ais).  . TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$ 37.340,00
(trinta e sete mil, trezentos e quarenta re-
ais) .
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sóci-
os, o presente edital também tem a finalidade de
dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-

tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 11 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 69/1998-0 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 58/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte e
oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/04/
2008), às  14:30 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação do bem
imóvel penhorado na execução dos autos 69/1998-
0, entre partes:  JOSÉ CARRIEL DA ROSA –
ESPÓLIO (Repr. por Clara Fonseca de Araú-
jo Rosa) exeqüente, e RA DIAS & CIA. LTDA.,
executada, avaliados em R$ 70.000,00  (setenta
mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
218, a seguir descrito: 1) Imóvel constante da
matrícula 107.059, do Primeiro Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba, ou
seja, o lote de terreno sob o nº 13, da quadra
2, da planta de loteamento Jardim Cruzeiro
do Sul, tendo as medidas e confrontações se-
guintes: na frente mede 11,00 metros, com a
Rua Miguel Arcanjo; no lado direito, onde
mede 30,00 metros, com o lote nº 14, no lado
esquerdo, onde mede 27,00 metros, com o lote
nº 12, e no fundo onde mede 12,00 metros
com os lotes nºs 4 e 5, completando a área de
313,00 metros quadrados, avaliado em R$
31.000,00 (trinta e um mil reais). Sobre o re-
ferido terreno foi construído um barracão que
ocupa praticamente todo o lote, em ruim es-
tado, avaliado em R$ 39.000,00 (trinta e nove
mil reais). TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
70.000,00 (setenta mil reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 11 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 1.709/2004-8 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 59/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 –
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vinte e
oito) dias do mês de abril do ano de  2008 (28/04/
2008), às  14:15 horas, na Central de Mandados
do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será leva-
do a público pregão de venda e arrematação do bem
imóvel penhorado na execução dos autos 1.709/
2004-8, entre partes:  SIDNEI PEREIRA DOS
SANTOS, exeqüente, e INDÚSTRIA
MINERADORA PRATACAL LTDA., executada,
localizado ao Bairro Itanguá – Sorocaba/SP, avali-
ado em R$ 3.262.000,00  (três milhões, du-
zentos e sessenta e dois reais), conforme Lau-
do de Avaliação de fls. 207, que é o seguinte: UM
TERRENO RURAL, com área de 21,78,00 ha,
ou seja 9 alqueires, situado no Bairro Itanguá,
neste município, confrontando na frente com
Tertuliano Rodrigues dos Santos e João An-
tonio dos Santos; por um lado, por valo que
desce abeirando o caminho velho até a lagoa;
por outro por cerca, abeirando a Estrada dos
Canoeiros; e nos fundos com Antonio
Antunes Simão ou herdeiros, por um valo e
pela lagoa, contendo em dito imóvel diversas
benfeitorias. Inscrição Cadastral:
23.44.05.0001.01.000. Proprietária: INDÚS-
TRIA MINERADORA PRATACAL LTDA. - CNPJ
71.471.148/0001-52. Das Benfeitorias: O re-
ferido imóvel faz frente para a Rodovia Rapo-
so Tavares, Km 107, com área de 217.800,00
metros quadrados, com testada de 250,00
metros; área construída de 7.462,12 metros
quadrados, cuja frente é fechada por tela, no
local em que funcionava a mineradora, com-
posta de cabine de energia elétrica, escritó-
rio com varanda, quatro galpões onde esta-
vam instalados o almoxarifado, a borracharia,
o lavador e a oficina; galpão medindo aproxi-
madamente 66m x 34m, que servia de oficina
de manutenção e garagem de caminhão, uma
torre de iluminação e uma bomba para abas-
tecimento de diesel, duas cabines de distri-
buição de energia. Atualmente a Mineradora
encontra-se desativada, porém, há segurança
no local. Observação: No referido imóvel re-
caem outras penhoras -  Processo 904/91 da 1ª
Vara Cível de Sorocaba;  processo 5124/98 da
1ª Vara Cível de Capão Redondo; processo
22736/97 do Serviço de Anexo Fiscal de
Sorocaba; processo 6400/98 do Serviço de Ane-
xo Fiscal de Sorocaba; processo 4249/98 do
Serviço de Anexo Fiscal de Sorocaba; proces-
so 15212/01 do Serviço de Anexo Fiscal de
Sorocaba;  processo 148/96 da Comarca de
Capão Bonito;  processo 7526/99 da comarca
de Capão Bonito; processo nº 5124/98 da Ação
de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível da
Comarca de Capão Bonito; processo nº 6206/
98, do Serviço Anexo Fiscal de Sorocaba; pro-
cesso nº 2005.61.10.010913-4 da Ação de Exe-
cução Fiscal da 3ª Vara Federal de Sorocaba;
processo nº 2005.61.10.012509-7 da Ação de
Execução Fiscal da 2ª Vara Federal de
Sorocaba; processo nº 179/2006 da Ação de
Execução  da Vara do Trabalho de Capão Bo-
nito. Na Justiça do Trabalho, referido imóvel
encontra-se penhorado também nos seguin-
tes  processos: 947/2005-0 – 1ª VT de Sorocaba;
947/2005-7 – 2ª VT de Sorocaba; 933/2005-3 -
2ª VT de Sorocaba e 1487/2006-9 da 1ª VT de
Sorocaba. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: TERRE-
NO + BENFEITORIAS = R$ 3.262.000,00  (três
milhões, duzentos e sessenta e dois mil re-
ais) .
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital também tem a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
03 - Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos competentes.
Quem pretender arrematar referidos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu va-
lor. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, principalmente aos representan-
tes legais da executada, é passado o presente
EDITAL, que será publicado no semanário Muni-
cípio de Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Em 11 de março de
2.008 Eu,...............................MARIA HELENA
DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei. Eu,........................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Processo nº 182/2004-4 - EDITAL DE PRAÇA
ÚNICA Nº 60/2008

O DOUTOR MAURÍCIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de
Sorocaba, sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que aos  28 (vin-
te e oito) dias do mês de abril do ano de  2008
(28/04/2008), às  14:45 horas, na Central de
Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa
Vista, será levado a público pregão de venda e
arrematação do bem penhorado na execução dos
autos 182/2004-4 , entre partes:  LESLEY
LAERT SAMPAIO, exeqüente, e WAGNER
MARCELO RAMOS SOROCABA ME, exe-
cutada,  encontrado à Rua Henrique Dias,
nº 144 Sorocaba/SP, avaliado em R$
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 57, que
é o seguinte: 1 (um) aparelho “cross over”,
com 100 Kg de carga, pés reguladores, 44
regulagens, com 02 barras superiores, peso
em ferro fundido, pintura eletrostática pó
(preta), sem uso, de fabricação da executa-
da, avaliado em R$ 11.500,00 (onze mil e
quinhentos reais).
Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas
dirigidas às partes e em especial à executada e/ou
seus sócios, o presente edital também tem a fina-
lidade de dar ciência do praceamento, quando e
se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir
no primeiro dia útil subseqüente à realização do
praceamento, independentemente de nova de-
terminação.
Quem pretender arrematar referido bem, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garan-
tir com sinal de 20% (vinte porcento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba/SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara. Em 11 de março de 2.008
Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURÍCIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz
do Trabalho.
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Saae atinge mais uma vez 99% no índice de qualidade da água
Qualidade comprovada

ABASTECIMENTO

Unit abre inscrições
para novos cursos

TRABALHO

Emerson Ferraz / Secom
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No último dia 22 de mar-
ço, marcado por atividades
relacionadas ao Dia Mundial
da Água e do Rio Sorocaba, o
Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba (Saae)
teve mais um motivo para
comemorar, ao ser informado
que pelo segundo ano conse-
cutivo atingiu 99% no índice
de qualidade da água que é
distribuída à população.

Os números, referentes às
análises realizadas durante
todo o ano de 2007, foram
divulgados pelo Programa de
Qualidade da Água para
Consumo Humano (Pró-
Água), uma iniciativa da Se-
cretaria Estadual da Saúde,
por meio da Vigilância Sani-
tária, demonstrando mais
uma vez que a água captada,
aduzida, tratada e distribuí-
da à população de Sorocaba

é uma das melhores do País.
A autarquia não chega aos

100% somente porque as
análises atingem também as

regiões onde o abastecimen-
to é realizado por meio de
poços semi-artesianos,
como em Brigadeiro Tobias.

Nesses poços o Saae não con-
segue realizar o mesmo con-
trole rígido que mantém nas
Estações de Tratamento, uni-

camente por questões técni-
cas, porém, mesmo assim são
alcançados números alta-
mente satisfatórios também
nessas regiões.

Melhora a cada ano

Segundo dados das Vigi-
lâncias Sanitárias Estadual e
Municipal, Sorocaba tem me-
lhorado de forma significati-
va, ano a ano, os índices de
análises satisfatórias relacio-
nados à água que chega às
residências, constatados
através de amostras que são
coletadas e analisadas nas
dez regiões em que a cidade
foi dividida para o desenvol-
vimento desse trabalho. Em
2007, o Pró-Água realizou
2.582 análises das amostras
coletadas em Sorocaba,
constatando 99% de resulta-
dos satisfatórios.

A Secretaria de Rela-
ções do Trabalho (Sert)
abrirá inscrições para uma
nova etapa de cursos de
qualificação profissional,
por intermédio da Univer-
s idade do Trabalhador
(Unit). Ao todo, são sete
novos cursos, cujas inscri-
ções poderão ser efetuadas
somente no dia 1º de abril,
das 8h às 12h e das 13h às
16 horas, na Unit.

Os cursos são de eletri-
cista residencial, encanador
hidráulico, mecânico de
máquina de costura, orga-
nização e administração de

almoxarifado industrial ,
metrologia básica industri-
al, leitura e interpretação
de desenho e reciclagem
em vidro. Se o número de
interessados for acima do
número de vagas disponí-
veis, será feito um sorteio
entre os candidatos no dia
2, em horário a ser confir-
mado no momento da ins-
crição.

A sede da Unit fica no
Largo Monte Castelo, 103,
na Vila Angélica. Outras
informações podem ser
obtidas pelo telefone 3223
5151.

SEMANA DO CIRCO 2008 - A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Cultura (Secult) e com o

apoio do Fundo de Assistência à Cultura e Educação (Faced), encerra nesta sexta-feira (28) às atividades da 14ª

edição do projeto "Semana do Circo". As atividades são gratuitas, na Biblioteca Infantil Municipal (Rua da Penha,

673, no centro), e fazem parte das comemorações do Dia Nacional do Circo (27 de março). Hoje, o encerramento ocorre

às 20 horas, com apresentação de números de variedades, pequenos esquetes circenses, música com o Grupo Reminiscências

e os cantores Hudi Rocha e Iracema Cavalcanti, e as homenagens ao Circo Ordep (fotos acima).
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Ecopostos passam a receber lixo reciclável nesta sexta-feira
Hora de reciclar

QUALIDADE DE VIDA

Saae encerra nesta sexta
inscrições para concurso

TRABALHO

Emerson Ferraz / Secom

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) encerra nesta sexta-feira
(28/03) as inscrições ao con-
curso público que está promo-
vendo, por meio da Secretaria
Municipal de Recursos Huma-
nos (Serh), visando o preenchi-
mento de 130 vagas existentes,
distribuídas em 31 funções.

As inscrições devem ser
efetuadas pelo site www.vu-
nesp.com.br e os munícipes que
desejarem podem acessar a
internet no posto de inscrição,
que funciona das 10h às 16h, na
avenida Dr. Afonso Vergueiro,

925, ao lado do terminal Santo
Antônio, onde estão instalados
terminais de computadores.

Os valores das taxas de ins-
crição são os seguintes: R$
25,00 para os cargos que exi-
gem Ensino Fundamental
completo; R$ 35,00 (Ensino
Médio completo) e R$ 60,00
(Superior completo).

O Edital 01/2008, publi-
cado na edição número 1.302
do jornal “Município de Soro-
caba”, e que pode também ser
acessado pelos sites da Vunesp
e do Saae (www.saaesorocaba-
com.br).

CAMINHÃO E BAGS
A partir desta sexta-feira

(28), 16 postos de combustíveis
da cidade passam a contar com
contêineres de 240 litros (para
receber os “lixinhos de câmbio”
dos veículos) e contêineres de
600 litros, para o depósito de
material reciclável. Esses são os
“Ecopostos” que fazem parte
do Programa Cidade Super
Limpa.

Os ecopostos serão identifi-
cados com “banners” e farão a
distribuição de 30 mil lixeirinhas
de câmbio, padronizadas com a
logomarca do projeto.

Confira a relação dos
Ecopostos da cidade: Posto
Cerrado (Av. Armando
Pannunzio, 439); Combustí-
veis Sorocaba Cerrado (Rua
Benedito Ferreira Telles, 35- Jd.
Simus);  Barros & Filhos (Av.
Armando Pannunzio , 81 – Jd.
Europa); Almeida Barros (Gal.
Carneiro, 570); Auto Posto
Nambu (Av. Dr. Luiz Mendes

de Almeida, 2028 - Vl Espírito
Santo); Antonio Gustavo
Sartorelli & Cia Ltda (Rua Cap.
Alfredo Cardoso, 310 – Jd. San-
ta Lucinda); Jumar Auto Posto
(Av. Bandeirantes, 3291 – Bri-
gadeiro Tobias); Auto Posto
Central Parque (Rua Salvador
Milego, 1017 – Jd. Vera Cruz);
Auto Posto Refúgio (Rua Cap.
Bento Mascarenhas Jequitinho-
nha, 2187 – Jd. São Carlos);
Posto Lótus (Av. Dom Aguirre,
1835 – Jd. Santa Rosália); Auto
Posto de Serviços Trevo (Av.
Enghº Carlos Reinaldo Mendes,
2100 – Alto da Boa Vista);
Monte Santo (Av. Independên-
cia, 6218 – Éden); Cedro Auto
Posto (Av. Santos Dumont, 140
– V. Angélica); Competro (Rua
Humberto de Campos, 306. Jd.
Zulmira); Competro (Rua Apa-
recida, 506 – Jd. Santa Rosália)
e Auto Posto Avenida (AV. Ar-
mando Pannunzio, 1000- Jd.
São Paulo).

Zaqueu Proença / Secom

RECICLAGEM É O TEMA - A Prefeitura entregou os primeiros "bags" - sacos feitos em rede de polipropileno

– que serão utilizados para a coleta seletiva de lixo. A moradora do Jardim Santa Rosália, Lia Isabel Alves Lima,

foi a primeira a recebê-lo. A entrega dos “bags” é mais uma das ações do projeto “Cidade Super Limpa”. No bairro

de Santa Rosália estão algumas das casas cadastradas pela cooperativa Reviver e que entregam periodicamente o lixo

reciclável aos catadores cooperados. Com o uso do “bag” ficará mais fácil armazenar o lixo reciclável dentro de casa, até

que ele seja recolhido. Durante a entrega, um dos destaques foi o caminhão da coleta seletiva (foto acima).

Zaqueu Proença / Secom

BINÁRIO NOVO - A Prefeitura de Sorocaba iniciou nesta semana a pavimentação do prolongamento da rua Tocantis, no

Jardim América. As intervenções preparam a via para que ela venha a formar um sistema binário com a rua Visconde do Rio Branco,

com o objetivo de melhorar as condições de tráfego entre o Centro e a Zona Sul. O prolongamento da Tocantins resultou ainda na

construção de uma travessia sobre o córrego entre as duas vias, trecho onde aconteceram a implantações de guias e sarjetas, além de

dispositivos de drenagem. No entorno, a Seobe ainda recuperou o asfalto das ruas Visconde do Rio Branco, Tocantins (entre as ruas

Itapura e Bento Gonçalves), Garcia Redondo (da Visconde Rio Branco e a rua Oswaldo Zaragoza Melchior) e Visconde de Cairu.
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Sorteio define beneficiários de financiamento habitacional
171 casas; 171 famílias

'Herbert de Souza' ganha
unidade de Sabe Tudo

EDUCAÇÃO

OBRAS

Prefeitura instala estrutura em
Área de Transferência da Zona Oeste

Transporte facilitado

HABITAÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba
inaugura às 10h desta sexta-
feira (28) o Sabe Tudo do
Conjunto Habitacional
"Herbert de Souza", na Zona
Norte, a nona unidade a en-
trar em funcionamento na
cidade. O novo espaço de
inclusão digital e sala de lei-
tura fica ao lado da Escola
Municipal “Geny Kalil
Milego”.

Como nos demais, esse
Sabe Tudo oferecerá 20 com-

putadores com internet gra-
tuita, jornais diários, revistas
da semana e de entretenimen-
to e cursos de informática
para crianças e adultos. Uma
parceria com o Projeto Péro-
la manterá monitores para
auxílio no uso dos computa-
dores e para os cursos de
informática.

O Sabe Tudo funciona de
segunda a sexta-feira, das 8h
às 20h, e aos sábados das 8h
às 13h.

A Prefeitura de Soroca-
ba e a Caixa Econômica
Federal (CEF) sortearam
nesta semana, no Espaço
Cultural Municipal, as famí-
lias que irão morar nas 171
casas do Conjunto Resi-
dencial "Maria Elvira", na
Zona Norte. A construção
dos imóveis resulta de uma
parceria da Prefeitura com
a CEF, financiados por
meio do Programa de Ar-
rendamento Residencial
(PAR).

O "Maria Elvira" se lo-
caliza na região do Parque
Vitór ia  e  cada moradia
possui 45 metros quadra-
dos, com dois dormitórios,
sala, cozinha, banheiro e
área verde. A Caixa definiu
os participantes do sorteio,
com renda de quatro a seis
salários mínimos, no ban-
co de dados sobre a de-
manda habitac ional  do
município, organizado pela
Secretaria de Habitação,

Urbanismo e Meio Ambien-
te (Sehaum). Os benefici-
ários pagarão os imóveis
durante 15 anos, em pres-
tações mensais de aproxi-
madamente R$ 350,00.

No ano passado, o mes-
mo programa atendeu a ou-
tras 192 pessoas, com o
Conjunto Residencial "Im-
peratriz I". Ainda em parce-
ria com a CEF, a Prefeitura
executa o projeto despo-
luição do rio Sorocaba e
obras nos conjuntos habi-
tacionais “Ana Paula Eleu-
tério” e “Sorocaba H”.

Até o final de 2008, a
Prefeitura de Sorocaba rea-
lizará a construção de 2.650
unidades habitacionais, so-
mando os investimentos re-
alizados pelo município, em
conjunto com a Caixa, Com-
panhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano
(CDHU) e recursos do Pla-
no de Aceleração do Cres-
cimento (PAC).

Zaqueu Proença / Secom

A Prefeitura de Sorocaba
mantém em andamento as
obras para implantação da
Área de Transferência da
Zona Oeste (ATZO), na
avenida Américo Figueire-
do. Nesta semana tiveram
início os serviços para a ins-
talação de uma estrutura
metálica na unidade, umas
das cinco que integrarão o
sistema de transporte cole-
tivo, que permitirão aos usu-
ários trocar de ônibus sem
passar pelos atuais terminais
Santo Antônio e São Paulo.

A ATZO fica na rotató-

ria de acesso ao Jardim
Ipiranga e Parque Manches-
ter, próxima das futuras ins-
talações da “Casa do Cida-
dão” e de um parque muni-
cipal. A Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana
(Seobe) realizou serviços
de  abertura de ruas inter-
nas, instalações elétricas,
redes de água e esgoto, dis-
positivos de drenagem, gui-
as e sarjetas e pavimenta-
ção. As cinco Áreas de
Transferência vão facilitar a
integração entre linhas de
ônibus, para garantir aos

usuários menos tempo nos
deslocamentos.

As demais Áreas de Trans-
ferência se localizarão na
Zona Norte (Vila Helena e
Parque das Laranjeiras), Zona
Industrial (Éden) e Zona Les-
te (Brigadeiro Tobias). Este
locais ainda receberão cinco
unidades da “Casa do Cida-
dão”, projeto para descentra-
lizar serviços disponíveis so-
mente no Paço Municipal,
como pagamento de IPTU,
ISSQN, taxas de pavimenta-
ção, inscrições municipais e
recursos de multas.


